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PSC decide apoiar 
candidatura de 
Bruno Covas à 
reeleição

Papa Francisco chama 
prazer sexual de 
‘simplesmente divino’

Com taxa zero, 
Brasil deve 
importar arroz dos 
EUA e da Tailândia, 
diz ministra

Mundo

Política

Polícia

Economia

Verdão aproveita expulsão de 
Fagner e bate o Timão com gols de 

Luiz Adriano e Gabriel Veron P14

Técnico fala sobre derrota no 
Dérbi e admite: “Não posso 

exigir confiança em mim”  P15

Tricolor tem o River Plate na 
próxima quinta-feira, pela 

Libertadores  P16

Zagueiro foi utilizado pelo técnico 
Cuca por causa das ausências de 

Lucas Veríssimo e Luan Peres  P17

No acumulado do ano, o produto teve alta de 20%  P10

Preço do arroz pode 
cair nas próximas 
semanas, diz Conab

Lava Jato investiga Banco Paulista
Segundo MPF, funcionários do banco cobravam sobrepreço nas operações cambiais e 
diferença era desviada para executivos da estatal. Prejuízo é estimado em R$ 100 milhões  P6

Palmeiras Corinthians São Paulo Santos

Palmeiras vence o 
rival Corinthians e 

cola nos líderes

Tiago Nunes faz avaliação “ruim” 
do Corinthians, mira futuro e diz: 

“Não tenho por hábito desistir”

Fernando Diniz não descarta 
poupar jogadores no São 

Paulo para enfrentar o Santos

Titular em “fogueira”, Alex 
festeja espaço no Santos: “É 
um sonho sendo realizado”
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O Partido Social Cristão 
(PSC) oficializou o apoio à 
reeleição de Bruno Covas 
(PSDB) à Prefeitura de São 
Paulo. O apoio foi decidido 
em votação durante a con-
venção realizada virtual-
mente pelo partido na noite 
desta quarta-feira (9).      P2

A taxa zero para importação 
de arroz de países de fora do 
Mercosul, uma medida toma-
da na véspera pelo governo 
brasileiro para tentar atenuar 
os preços recordes do produ-
to, deverá beneficiar princi-
palmente Estados Unidos e 
Tailândia, que deverão expor-
tar aos brasileiros.               P7

O prazer sexual e o gastro-
nômico são “simplesmen-
te divinos”, disse o Papa 
Francisco em uma entre-
vista publicada em um 
livro publicado na quarta-
-feira (09) na Itália.        P11
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POLÍTICA

PSC decide apoiar candidatura 
de Bruno Covas à reeleição

Da Redação

O
Partido Social 
Cristão (PSC) 
oficializou o 
apoio à reeleição 
de Bruno Covas 

(PSDB) à Prefeitura de 
São Paulo. O apoio foi 
decidido em votação 
durante a convenção 
realizada virtualmente 
pelo partido na noite 
desta quarta-feira (9). 
O PSC é a quinta legen-
da da capital a declarar 
apoio formal à reeleição 
de Bruno Covas, que 
deve ser oficializado 
candidato do PSDB à 
Prefeitura de São Paulo 
em 12 de setembro. O 
Partido Verde declarou 
apoio a Covas no sábado 
(5), o Democratas (DEM) 
aprovou o apoio a Covas 
na segunda-feira (31) e 
o Cidadania, na quin-
ta-feira (3) e o Partido 
Liberal (PL), no domingo 
(6). 
A legenda também 
anunciou vai lançar 76 
candidatos a vereador, 

É a quinta legenda a declarar apoio formal a Covas
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Marco Aurélio diz a Bolsonaro que ele é ‘presidente 
de todos’ e deve buscar corrigir desigualdade social

Da Redação

O ministro Marco Aurélio 
Mello, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), se dirigiu ao 
presidente Jair Bolsonaro 
e disse que o presidente da 
República governa para 
todos e deve corrigir as de-
sigualdades “que tanto nos 
envergonham” 
Marco Aurélio deu a decla-
ração no plenário do STF, ao 
fazer um discurso em nome 
do Supremo na cerimônia 
de posse do ministro Luiz 
Fux como novo presiden-
te do tribunal. Bolsonaro 
acompanhou o ato no ple-
nário do Supremo. 
Ao se dirigir a Bolsonaro, 
Marco Aurélio disse: 
“Vossa excelência foi eleito 
com 57 milhões de votos. 
Mas é presidente de todos 
os brasileiros. Continue na 
trajetória vivida, busque 

corrigir as desigualdades 
sociais que tanto nos en-
vergonham, cuide especial-
mente dos menos afortu-
nados, seja sempre feliz 
na cadeira de mandatário 
maior do país.”
Segundo Marco Aurélio, 
“não há como apartar o Su-
premo dos integrantes”. “A 
austeridade é marca pública 
desde os tempos do impé-
rio. A envergadura do cargo 
impõe atuação discreta 
como bom senso”, afirmou. 
Em outro trecho, o ministro 
do STF disse que “todo co-
mandante deve saber ouvir, 
sem deixar de ser a refe-
rência maior e, ao mesmo 
tempo, marinheiro como 
outro qualquer”. 
“A divergência é inerente 
ao universo jurídico, aos 
fatos, às relações sociais. O 
diálogo entre pares digni-
fica e legitima o processo 
decisório”, declarou. 

sendo 22 mulheres e 54 
homens. 
O apoio foi anunciado 
pelo presidente muni-
cipal do PSC, Gilberto 
Nascimento Jr. Segundo 
ele, o partido espera ter 
ao menos 3 cadeiras no 
Legislativo municipal. 
Valdir Lima, vice-presi-
dente municipal do par-
tido, defendeu o apoio a 
Bruno Covas. “Tudo em 
nossa vida temos que 
ter lado, temos que nos 
posicionar. O PSC é um 
partido que defende a fa-

mília e os direitos. Tudo 
o que está acontecendo 
na capital, que temos 
um vírus mutante. Nosso 
prefeito é um guerreiro, 
ele nunca jogou a toa-
lha”, disse Lima. 
Neste ano, o calendário 
das eleições foi adiado 
por causa da pande-
mia do coronavírus e o 
primeiro turno acontece 
em 15 de novembro, 
e o segundo, em 29 de 
novembro, de acordo 
com o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE). 
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Luiz Fux toma posse como presidente 
do Supremo Tribunal Federal

Da Redação

O
ministro 
Luiz Fux 
tomou 
posse 
nesta 

quinta-feira (10) 
como novo presi-
dente do Supremo 
Tribunal Federal 
(STF). A ministra 
Rosa Weber 
assumiu a vice-
-presidência. 
Fux substituirá 
o ministro Dias 
Toffoli no coman-
do da mais alta 
Corte do país pelos 
próximos dois 
anos e presidirá o 
Conselho Nacional 

Ministra Rosa Weber será vice-presidente. Dupla também passa a comandar o Conselho 
Nacional de Justiça pelos próximos dois anos
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Governo tenta manter veto à desoneração da folha
Da Redação

Depois de sinalizar a 
parlamentares a possi-
bilidade de acordo para 
derrubar o veto do pre-
sidente Jair Bolsonaro 
que impediu a extensão 
da desoneração da fo-
lha de pagamento para 
empresas de 17 setores 

da economia até o fim do 
ano que vem, o governo 
mudou de posição e agora 
vai trabalhar para tentar 
manter o veto. 
Se o governo sair derro-
tado, a Advocacia-Geral 
da União (AGU) irá ao 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) para questionar a 
decisão do Congresso, di-
zendo que os parlamen-

tares aprovaram renúncia 
de receita sem que uma 
nova fonte fosse indicada. 
“Tem uma inconstitucio-
nalidade insuperável. Go-
verno vai trabalhar contra 
e vai recorrer ao Supremo 
se houver derrubada [do 
veto]”, afirmou o deputa-
do Ricardo Barros (PP-
-PR), líder do governo na 
Câmara dos Deputados. 

“Não dá para desonerar 
sem ter fonte no lugar. Vai 
adentrar o Orçamento de 
2021 sem orçamento de 
guerra, com teto. São R$ 
4,5 bilhões. A AGU deixou 
claro que o presidente não 
pode fazer isso, não tem 
como superar inconstitu-
cionalidade”, completou 
Barros. 
Apesar de articularem 

contra a derrubada do 
veto, governistas afirmam 
que a equipe econômica 
é favorável à desoneração 
ampla, por meio da refor-
ma tributária. 
Só que, para isso, teria 
que aprovar outra fonte 
de receita, como o impos-
to digital, que conta com 
resistência do Congresso 
Nacional.

de Justiça (CNJ), órgão 
responsável pela admi-
nistração da Justiça. 
No cargo de presidente do 
STF, caberá a Fux, princi-
palmente, definir a pauta 
de julgamentos, em que 
promete priorizar temas 
como o meio ambiente e 
o combate à corrupção. O 
ministro ainda não mar-
cou os próximos julga-
mentos do semestre. 
Entre os convidados 
estavam o presidente da 
República, Jair Bolso-
naro; os presidentes do 
Senado, Davi Alcolumbre 
(DEM-AP), e da Câmara, 
Rodrigo Maia (DEM-RJ); 
o procurador-geral da 
República, Augusto Aras; 
o presidente do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), 
Humberto Martins, e mi-
nistros do STF.
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POLÍTICA

Pazuello diz que processo para 
SUS oferecer remédio à base de 
canabidiol está em andamento 

Da Redação

O
ministro da Saúde, 
Eduardo Pazuello, 
disse nesta quinta-
-feira (10) que está 
em andamento na 

pasta um processo para que 
o Sistema Único de Saúde 
(SUS) passe a oferecer 
medicamentos feitos à base 
de canabidiol. A substância 
é um dos princípios ativos 
da Cannabis sativa, a planta 
da maconha. 
Em agosto, o Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região 
(TRF-1) determinou que a 
União incluísse remédios à 
base de cannabidiol (CBD) 
e tetraidrocanabinol (THC) 
já registrados na Agên-
cia Nacional de Vigilância 
Sanitária na lista de fárma-
cos ofertados pelo SUS. Em 
abril, a Anvisa autorizou a 
comercialização em farmá-
cias e drogarias do primeiro 
medicamento à base de 
canabidiol. 
“Nós temos um medica-
mento chamado cannabi-
diol, e alguns outros que 
são similares estão em 
processo de regulamenta-
ção para fornecimento pelo 
SUS. Isso não é de hoje. Já é 

Milton Ribeiro (Educação) deu as declarações em um evento do Ministério da Saúde sobre 
ações em defesa da vida que discutiu doenças mentais em crianças e adolescente brasileiros
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‘Desconstrução’ de valores por livros didáticos 
cria ‘zumbis existenciais’, diz ministro

Da Redação

O ministro da Educa-
ção, Milton Ribeiro, disse 
que “desconstruções” de 
“valores”, de “absolutos” e 
de “certezas” promovidas 
por livros didáticos antigos 
distribuídos pela pasta e 
por “pedagogias e filosofias 
equivocadas” criaram “ver-
dadeiros zumbis existen-
ciais” e contribuem para 
doenças que podem levar 
ao suicídio. 
O ministro deu as decla-
rações em um evento do 
Ministério da Saúde sobre 
ações de educação em saú-
de para defesa da vida, que 
discutiu doenças mentais 
em crianças, adolescentes e 
jovens brasileiros. 
“Tudo na vida tem que ter 
um tempo determinado. 
Quando eu olho os livros do 
MEC, livros antigos, eu vejo 
algumas críticas que seriam 
próprias, talvez, para um 

quase jovem ou jovem, e 
não para uma criança de 
sexto ano. Discussões e 
desconstruções históricas 
que para mim não é opor-
tuna (sic) naquela faixa 
etária”, disse o ministro. 
“Eu fiquei muito preocu-
pado com isso. A grande 
moda dos sociólogos e 
dos filósofos de algumas 
correntes políticas hoje é 
destruir tudo, desconstruir 
tudo. Mas o pior: não se 
coloca nada no lugar, deixa 
um vazio. É por isso que 
os nossos jovens e adoles-
centes estão com esse vazio 
existencial que os leva a 
não viver nenhum tipo de 
propósito, a tirar a própria 
vida”, afirmou Ribeiro. 
“Nós temos hoje, no Brasil, 
motivados, creio eu, meu 
diagnóstico, motivados por 
essa quebra de absolutos 
e de certezas, verdadeiros 
zumbis existenciais. Não 
acreditam mais em nada, 
desde Deus e política. Eles 

não têm nenhuma motiva-
ção”, completou ele. 
Ribeiro acrescentou que, 

ao fazer o comentário, 
não estava “pregando uma 
alienação da nossa juven-

tude”. Entretanto, defendeu 
que “tudo na vida tem sua 
época certa”.

um processo antigo”, disse 
Pazuello durante evento do 

Ministério da Saúde. 
Segundo o ministro, não 

há uma restrição dentro 
do ministério aos medi-

camentos feitos à base da 
cannabis.
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POLÍCIA

PM captura procurados da Justiça 
por estupro de vulnerável e furto
Segundo a Polícia Militar, corporação cumpriu mandados de busca e apreensão 
e homens foram capturados em Avaré e Cerqueira César (SP)
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Operação mira advogados por supostos 
desvios de R$ 151 milhões do Sistema S

Da Redação

Uma nova fase da Operação 
Lava Jato, deflagrada nesta 
quarta-feira (9), tornou 
réus advogados suspei-
tos de envolvimento em 
um esquema de tráfico de 
influência que, segundo o 
Ministério Público Federal, 
desviou R$ 151 milhões do 
Sistema S — que engloba 
Fecomércio, Sesc e Senac. 
A Operação E$quema S 
cumpriu 50 mandados 
de busca e apreensão em 
alguns dos mais conhecidos 
escritórios de advocacia 
no Rio, em São Paulo e em 
mais quatro capitais. Os 
mandados foram expedidos 
pelo juiz Marcelo Bretas, 
da 7ª Vara Federal Crimi-
nal. Não houve pedido de 
prisão. 
Os advogados Frederick 
Wassef (que representou 
a família Bolsonaro), Ana 
Tereza Basílio (defesa do 
governador do Rio Wilson 

Witzel) e Cristiano Zanin 
e Roberto Teixeira (repre-
sentantes do ex-presidente 
Lula) foram alvos. Bolso-
naro, Lula e Witzel não são 
investigados nesta opera-
ção. 
A operação partiu da dela-
ção premiada de Orlando 
Diniz, ex-presidente do 
Sesc-RJ, do Senac-Rio e 
da Fecomércio-RJ. Diniz 
contou que, para se manter 
no poder e não ser inves-
tigado, contratou dezenas 
de advogados. Segundo a 
Lava Jato, os escritórios não 
prestavam serviços tradi-
cionais de advocacia. 
As investigações indicam 
que eles recebiam valores 
milionários da Fecomércio-
-RJ por meio de contratos 
simulados e notas fiscais 
falsas. Para o MPF, o objeti-
vo dos advogados era atuar 
nos bastidores, pratican-
do tráfico de influência e 
conseguindo julgamentos 
favoráveis a Orlando Diniz 
nos órgãos de fiscalização e 

no Poder Judiciário. 
Segundo a investigação, al-
guns dos pagamentos foram 
“sob contratos de prestação 
de serviços advocatícios 

ideologicamente falsos”, 
sem contratação formal 
e sem critérios técnicos, 
como concorrência ou 
licitação. 

A denúncia diz que, de 
2012 a 2018, dois advoga-
dos comandavam toda essa 
estratégia jurídica: Roberto 
Teixeira e Cristiano Zanin. 

Da Redação

D
ois procura-
dos da 
Justiça 
foram 
capturados 

pela Polícia Militar 
durante o cumpri-
mento de mandados 
de busca e apreensão 
em Avaré e Cerqueira 
César (SP), na quar-
ta-feira (9). 
De acordo com as 
informações da PM, o 
primeiro homem, de 

37 anos, era procu-
rado pelo crime de 
estupro de vulnerá-
vel e foi encontrado 
no bairro Vila Espe-
rança, em Avaré. 
Já em Cerqueira 
César, a corporação 
encontrou um procu-
rado por furto, de 32 
anos, no bairro Três 
Ranchos. 
Eles foram detidos 
e encaminhados ao 
plantão policial de 
Avaré, onde perma-
neceram à disposição 
da Justiça. 
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POLÍCIA

Polícia investiga se contribuições de 
médicos para associação nacional em 
SP foi desviado para salão de beleza

Da Redação

O
Polícia Civil 
investiga se o 
dinheiro de 
contribuições 
feitas por médicos 

para a Associação Médica 
Brasileira (AMB), com sede 
em São Paulo, era desviado 
para um salão de beleza de 
uma então funcionária e de 
seus familiares. 
O Grupo Especial de Re-
pressão aos Delitos Econô-
micos (Gedec) do Ministério 
Público (MP) acompanha a 
investigação, que está em 
segredo de Justiça. 
Dentre os crimes apurados 
estão os de estelionato e 
furto mediante fraude que 
teriam sido cometidos pela 
ex-funcionária da AMB. Ela 
trabalhou na entidade por 
27 anos. 
Segundo a Associação Mé-
dica Brasileira informou ao 
G1, a mulher desviou cerca 
de R$ 50 milhões durante 
durante mais dez anos. O 
caso foi revelado na última 
quinta-feira (3) pela Folha 
de S.Paulo. 
Segundo Lincoln Lopes 
Ferreira, presidente da 
Associação, a investigação 
ocorreu após serem iden-

Segundo MPF, funcionários do banco cobravam sobrepreço nas operações cambiais e di-
ferença era desviada para executivos da estatal. Prejuízo é estimado em R$ 100 milhões
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Lava Jato investiga Banco Paulista
Da Redação

Vinte a cinco mandados de 
busca e apreensão foram 
cumpridos pela Polícia Fe-
deral (PF), na manhã desta 
quinta-feira (10), na 74ª fase 
da Operação Lava Jato, em 
um esquema que investiga 
fraudes em operações de 
câmbio comercial contra-
tadas pela Petrobras com o 
Banco Paulista. 
A operação foi batizada de 
Sovrapprezzo, e as ordens 
judiciais foram cumpridas 
em São Paulo e em Teresó-
polis e na capital do Rio de 
Janeiro. 
Segundo o Ministério Públi-
co Federal (MPF), funcio-
nários do banco cobravam 
sobrepreço nas operações 
cambiais e a diferença era 
desviada para executivos da 
estatal. O prejuízo é estima-
do em R$ 100 milhões, e o 
esquema ocorreu entre 2008 
e 2011. 

Alvos dos mandados de 
busca e apreensão 
Três executivos do Banco 
Paulista, em São Paulo;
Cinco pessoas ligadas às em-
presas utilizadas no esque-
ma no Rio de Janeiro; 
Três funcionários que tra-
balharam na gerência de 
câmbio da Petrobras; 
Quatro familiares desses 
funcionários, suspeitos de 
participação na dissimula-
ção e na ocultação das varia-
ções patrimoniais, por meio 
de empréstimos e doações 
ideologicamente falsos. 
Operações de compra e 
venda de dólares com a 
Petrobras
As investigações revelaram 
que, entre agosto de 2008 
e março de 2011, o Banco 
Paulista intermediou o equi-
valente a R$ 7,7 bilhões em 
operações de compra e ven-
da de dólares com a Petro-
bras. Esse volume, segundo 
a força-tarefa, foi transacio-
nado pelos três funcionários 

da gerência de câmbio. 
O esquema, ainda de acordo 
com a Polícia Federal, fun-
cionava mediante possível 

pagamento de propina para 
operadores da empresa 
pública a ser dividida com 
empregados da instituição 

financeira, paga em troca do 
direcionamento dos negó-
cios cambiais para o Banco 
Paulista.

tificadas irregularidades 
nas contas da associação 
em julho de 2018. À época, 
a funcionária responsável 
pelo setor financeiro foi 
questionada e teria con-
fessado do desvio de R$ 2 
milhões a um então gerente 
da entidade. 
“Foi notada a inconsciência 
no boleto de pagamento 

a respeito de receitas de 
associados. A partir do mo-
mento que ela não soube 
explicar, ela procurou o 
então gerente e confessou 
o desvio da ordem de R$ 2 
milhões”, afirma Ferreira. 
Ela acabou desligada e 
uma auditoria foi contra-
tada para investigar o caso 
internamente. Segundo a 

AMB, o trabalho realizado 
pela empresa apontou que 
os desvios ocorreram entre 
junho de 2008 e julho de 
2018, com prejuízo de R$ 
50 milhões para os cofres 
da Associação. 
Ainda de acordo com o 
presidente de Associação 
Médica Brasileira, o dinhei-
ro era desviado para contas 

de empresas da então fun-
cionária, entre elas a de um 
salão de beleza com sede 
em Guarulhos, na Grande 
São Paulo. 
“O dinheiro era desviado 
de formas variadas, a mais 
frequente era para contas 
de empresas de proprie-
dade da funcionária”, diz 
Ferreira. 
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Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

M Í D I A S 
Jornalista desde 1990, Cesar Neto vem publicando esta coluna diária de 
política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 
1996,
www.cesarneto.com foi se tornando referência das liberdades possíveis. 
No Twitter, @CesarNetoReal ... Email cesar@cesarneto.com 
+
CÂMARA
Conforme esta coluna antecipava, há muitos meses - tanto que o vere-
ador Caio Miranda ainda tava no PSB do ex-governador (SP) França - o 
caso “Minhocão” (seria transformado em parque linear pelo prefeito Bruno 
Covas) ia dar o que falar e o que fazer. E assim foi, começando pelo ...      
+
PAULISTANA  
... Ministério Público (SP) e agora - ainda que a Justiça Eleitoral não tenha 
tempo pra inserir um Plebiscito nas eleições municipais - transformando o 
novo integrante do DEM (ex-PFL) em alguém que pode bombar de votos, 
porque reeleições acabam sendo plebiscitos qualitativos           
+
PREFEITURA (SP)
Tanto o deputado federal José Aníbal como a senadora Mara Gabrili não 
devem mesmo ser os candidatos escolhidos - pelo coração do prefeito 
Bruno Covas (PSDB) - pra compor como vice a chapa ‘puro-sangue’ do 
PSDB pela reeleição. O deputado federal Ricardo Trípoli ainda tem chance 
+
ASSEMBLEIA (SP)
Deputado Caio França (PSB no qual o pai Marcio França é o dono esta-
dual) vai se transformar no cara mais amado e querido da política, caso 
o ex-governador paulista vença a eleição pra prefeitura de São Paulo. A 
convenção (meia presencial) é hoje, na Câmara paulistana de vereadores         
+
GOVERNO (SP) 
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) não tá interferindo nas 
escolhas (de composições do prefeito da Capital Bruno Covas - PSDB) em 
relação a agrupar partidos ‘das esquerdas’, pra um 2º turno que não será 
nada fácil contra quem estiver com o apoio do Presidente Bolsonaro     
+
CONGRESSO (BR)
Deputado Eduardo Bolsonaro (ainda no PSL) tem apoio até o Toffoli no seu 
projeto de lei que quer proibir ‘comunismos’ e nazismos sendo cultuados 
pelo Brasil. Não faz muito tempo que o agora ex-presidente do Supremo 
disse - num dos seus discursos - “nazismo e comunismo nunca mais” ...       
+
PRESIDÊNCIA (BR)
Em plena campanha pela reeleição 2022, Jair Bolsonaro não tem mais 
como desistir da tentativa de reeleição em 2022. Vai indicar este ano, um 
novel ministro pro Supremo (no lugar do Celso de Melo) e em 2021 mais 
um, no lugar do primo do Collor, ministro Marco Aurelio Mello  
+
PARTIDOS (BR)
Segue repercutindo entre os que não conseguem sobreviver sem ser 
servindo ao PT, que por sua vez é um dos partidos que ainda sobrevive 
porque aparelhou o Estado brasileiro, a fala do Lula (ainda dono do PT) se 
colocando como uma ‘entidade divina’ que voltará pra fazer ‘justiças’   
+
JUSTIÇAS (BR)
Com a ‘Lava Jato’ prorrogada apenas até janeiro (2021), o sempre advoga-
do Luiz Fux assumiu a presidência do Supremo, num momento em que al-
guns escritórios de advocacia foram denunciados por lavagem de dinheiro 
das corrupções de dirigentes de entidades e de partidos políticos

ECONOMIA

Com taxa zero, 
Brasil deve importar 
arroz dos EUA e da 
Tailândia, diz ministra
Tereza Cristina lembrou que o Brasil sem-
pre importou arroz do Paraguai e do Uru-
guai, em negócios sem tarifas, por causa 
do Mercosul, e que essas importações 
costumam incomodar o setor produtivo

Da Redação

A taxa zero para impor-
tação de arroz de 
países de fora do 
Mercosul, uma medi-
da tomada na véspera 

pelo governo brasileiro para 
tentar atenuar os preços 
recordes do produto, deverá 
beneficiar principalmente 
Estados Unidos e Tailândia, que 
deverão exportar aos brasilei-
ros, disse a ministra da Agri-
cultura, Tereza Cristina, nesta 
quinta-feira (10). 
A isenção da tarifa de 10% a 
12%, para o arroz em casca e 
beneficiado, respectivamen-
te, vale para uma cota de 400 
mil toneladas até o final do 
ano, volume que representa 
cerca de 35% das importações 
brasileiras totais projetadas 
pela Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab) para 
o ano. 
“Agora, é claro que o arroz 
demora um pouco para entrar. 
Ele vem basicamente dos Es-
tados Unidos e Tailândia, que 
são os países que podem ex-
portar porque é o mesmo tipo 
de arroz. Nós temos outros 
países produtores, mas é de 
outro tipo”, disse a ministra, 
em entrevista à Rádio Gaúcha. 
O presidente da Conab, Gui-

lherme Bastos, disse à Reu-
ters que muitas indústrias de 
beneficiamento já estão com 
suas compras agendadas em 
diversos países e também 
citou EUA e Tailândia como 
origens do produto. 
Em meio ao dólar forte frente 
ao real que dificulta compras 
externas, as importações de 
arroz pelo Brasil de janei-
ro a agosto somaram 373,3 
mil toneladas, queda de 26% 
ante o mesmo período do ano 
passado, segundo dados do 
governo. 
A baixa nas aquisições no ex-
terior também colaborou para 
a alta de preços, assim com a 
alta nas exportações. 
A ministra lembrou que o Bra-
sil sempre importou arroz do 
Paraguai e do Uruguai, em ne-
gócios sem tarifas, por causa 
do Mercosul, e que essas im-
portações também costumam 
incomodar o setor produtivo, 
assim como a cota. 
Segundo ela, a cota servirá 
muito mais como uma “reser-
va técnica” para não deixar o 
mercado desabastecido, e não 
deve atrapalhar a próxima sa-
fra, que será colhida no início 
do ano que vem. 
A ministra também destacou 
que o auxílio emergencial da 
Covid-19 fez com que as pes-
soas comprassem mais arroz.
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Em fevereiro de 2021 a antiga 
Suprema Corte do Brasil - hoje 
Supremo Tribunal Federal via 
Constituição da República de 
1988 - vai completar 130 anos 
de Histórias. Mesmo tendo 
passado pela 1ª guerra mun-
dial nos anos 1910, com uma 
pandemia mortal da chama-
da Gripe Espanhola no meio, 
mais a guerra civil em 1932 
(Estado de São Paulo contra 
a União do Gelulismo de Var-
gas que depois tornou-se di-
tador) e em seguida uma 2ª 
Guerra Mundial que detonou 
a 1ª bomba atômica, chegando 
ao Século 21 após governos 
militares entre abril de 1964 e 
março de 1985, o Brasil teve 
grandes grandes professores 
e grandes juristas (autores de 
livros fundamentais do Direi-
to), como - por exemplo - o in-
ternacionalíssimo Rui Barbosa 
(ainda no Século 20). Na Or-
ganização das Nações Unidas, 
fundada no pós-2ª Grande 
Guerra, o Brasil tem também 

tem goza de reconhecimen-
to, em conjunto com sua Di-
plomacia. Infelizmente, para o 
mesmo Brasil, o Supremo de 
hoje faz muito mais política do 
que Justiça - na acepção do 
termo - uma vez que entre os 
11 indicados por Presidentes 
da República as relações com 
as mídias, o Judiciário, o Le-
gislativo, o Executivo e de Ofí-
cio com o Ministério Público 
passaram a pautar compor-
tamentos e defesas de teses 
que fogem da análise juridica-
mente isenta de paixões po-
líticas como podia e devia ser 
enquanto poderosos que tem 
entre seus membros homens 
e mulheres que se apresen-
tam como cristãos (católicos, 
protestantes-evangélicos e 
espíritas) e que portanto de-
vem crer que a Justiça Divina 
- sobre todos nós - será Feita 
Única e Exclusivamente sob o 
Julgamento Final de Jesus (O 
Cristo), designado por DEUS, 
Nosso Pai Eterno ...

Charge

Wifi para todos é fundamental para 
construção de uma cidade mais inclusiva
A quarentena imposta pela pan-
demia do covid-19 escancarou 
um dos grandes problemas que 
a sociedade brasileira enfrenta: 
a exclusão digital. A essa altura 
o você já deve ter visto diversas 
reportagens mostrando crian-
ças e jovens pobres sofrendo 
para fazer aulas online. 

Essa questão é das faces mais 
perversas, mas apenas uma 
entre tantas que a falta de polí-
ticas públicas de inclusão digital 
acarretam. O pouco acesso ao 
mundo online atrapalha o pla-
nejamento das 32 subprefeitu-
ras, já que as demandas de cada 
bairro seriam muito mais fáceis 
de serem organizadas, ouvidas 
e atendidas se mais pessoas ti-
vessem wifi gratuito, sobretudo 
nos lugares mais distantes do 
centro. 

O primeiro passo é que todas as 
escolas tenham um número su-
ficiente de computadores e uma 
boa   conexão. Na cidade de São 
Paulo, por exemplo, o número 
de escolas com computador e 
acesso à internet não passa de 
50%. Levantamento feito pela 
empresa Kairós Desenvolvi-
mento Social com base no Cen-
so Escolar 2019 mostra que os 
dados são alarmantes: 56,97% 
das escolas não têm compu-
tador - quase  dois terços das 
escolas da cidade. Isso coloca a 
capital paulista na posição 496º 
no ranking de escolas digitais 
entre todos os 645 municípios 
do estado.

Com  o coronavírus fica claro  
que as políticas públicas devem 
ir muito além. Disponibilização 
de Wi-Fi em praças, centros cul-
turais e comunitários, computa-
dores em bibliotecas. 

Ainda é pouco. Wifi para todos 
é primordial para que o cidadão 
tenha acesso aos seus direitos 
e possa ter sua voz e deman-
das ouvidas pelo poder público. 
Segundo a PNAD contínua di-
vulgada em abril, 98% dos bra-
sileiros acessam a internet pelo 
celular. Partindo desse pressu-
posto, governos que se dispõe a 
ser abertos e atender o cidadão 
que está na ponta, devem co-
meçar falando com as pessoas 
por meio deles, os smartpho-
nes. Aplicativos como Colab, 
permitem que a população te-

nha voz, participe das decisões 
e faça parte do dia a dia da ges-
tão pública da cidade. 

Tenho 15 anos de experiência na 
administração pública e nos últi-
mos anos venho me dedicando 
a estudar o tema. Tanto a teoria 
como a prática me mostraram 
que a inclusão digital, dando co-
nexão, acesso e abrindo canal, 
poder ser, nos dias de hoje, a 
principal forma da democracia 
representativa de fato repre-
sentar o cidadão. Essa é uma 
das formas mais potentes, a 
meu ver, de responder ao movi-
mento anti político que vemos e 
vivemos atualmente. A política 
faz parte de nossas vidas, não 
conseguimos nos afastar dela. 
Cada rua mal iluminada ou bura-
co na calçada é político e impac-
ta no nosso dia a dia. 

São Paulo é uma cidade pujan-
te em inovação e que atrai in-
vestimentos de toda ordem e 
em todos os setores. Mas a ci-
dade precisa estar preparada 
para essa “nova era” que bateu 
à nossa porta. O mundo digital 
veio para ficar e não podemos 
deixar, mais uma vez, nossas 
crianças e jovens para trás. Eles 
são um dos motivos pelo qual 
eu faço política e são o motor de 
uma sociedade que quer mu-
dança. 

Para podermos ter educação 
para todos, com o mínimo de 
equidade, o wifi gratuito é ne-
cessário. Construir políticas 
públicas que de fato dialoguem 
com as pessoas é trabalhar por 
uma cidade que seja de todos/
as.

Marina Bragante
Mestre em Administração Pública pela 
Universidade de Harvard, formada em psi-
cologia pela PUC-SP. Trabalha na gestão 
pública há 15 anos, foi Chefe de Gabinete 
da deputada estadual de São Paulo pela 
REDE, Marina Helou, foi Secretária Adjun-
ta de Desenvolvimento Social do Estado 
de São Paulo, trabalhou na CMSP (Câmara 
Municipal de São Paulo) por seis anos e na 
Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento do município de São Paulo.

Marina Bragante
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ECONOMIA

Vendas do varejo crescem 
pelo 3º mês seguido

Da Redação

A
s vendas do comér-
cio varejista 
cresceram 5,2% em 
julho, na compara-
ção com junho, 

engatando a 3ª alta mensal 
consecutiva, segundo dados 
divulgados nesta quinta-fei-
ra (10) pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). 
Apesar de continuar em 
trajetória de recuperação, o 
setor ainda acumula queda 
de 1,8% no ano. No acumu-
lado dos últimos 12 meses, 
passou de 0,1% em junho 
para um avanço de 0,2% em 
julho. 
“Este é o maior resultado 
para o mês de julho da série 
histórica, iniciada em 2000, 
e a terceira alta seguida no 
ano, com algumas categorias 
apresentando resultados 
acima dos registrados no 
período pré-pandemia de 
Covid-19, como móveis e 
eletrodomésticos e hiper e 
supermercados”, destacou o 

Iniciativa faz parte do programa Google for Startups e busca apoiar 30 empreendimentos 
pelos próximos 18 meses

Das 8 atividades pesquisadas pelo IBGE, apenas 3 registram avanço em 2020: 
supermercados, artigos farmacêuticos e móveis e eletrodomésticos
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Google investirá R$ 5 milhões em 
negócios geridos por negros no Brasil

Da Redação

O Google anunciou a cria-
ção de um fundo de inves-
timentos dedicado a inves-
tir em negócios brasileiros 
geridos por empreendedo-
res negros. 
São R$ 5 milhões para 
apoiar 30 empreendimen-
tos nos próximos 18 meses, 
em um programa batizado 
de “Black Founders Fund”. 
O objetivo é promover a 
diversidade no ecossistema 
de startups. 
Os valores destinados a 
cada negócio irá depender 
das necessidades de cada 
empresa, estágio do produ-
to oferecido e de possíveis 
investimentos passados. 
O Google não pedirá par-
ticipação na startup ou 
retorno financeiro. 
As startups precisam ter 
uma solução com base em 
tecnologia e pelo menos 
alguns usuários. 

O fundo é destinado para 
empresas fundadas por pelo 
menos uma pessoa negra 
que hoje ocupa um cargo de 
liderança. 
As inscrições e os investi-
mentos começam em se-
tembro e poderão ser reali-
zados durante os 18 meses 
de atividade do fundo. 
Além de um aporte finan-
ceiro, as empresas recebe-
rão créditos em produtos do 
Google e terão a opção de 
mentoria com executivos. 
Três startups já foram sele-
cionados: 
Afropolitan: oferece um 
e-commerce que reúne 
produtos e marcas de em-
preendedores negros;
Creator: plataforma que co-
necta profissionais criativos 
autônomos a empresas que 
precisam de seus serviços;
TrazFavela: aplicativo de 
delivery com foco no co-
mércio local e que atende as 
áreas periféricas de Salva-
dor.

IBGE.
Embora seja a melhor taxa 
em 20 anos para o mês, o 
avanço de 5,2% em julho 
se deve sobretudo à base 
baixa de comparação após o 

tombo histórico registrado 
em abril e representa uma 
desaceleração frente a alta 
recorde de 13,3% em maio e 
de 8,5% em junho. 
No comércio varejista am-

pliado, que inclui veículos, 
motos, partes e peças e de 
material de construção, o 
volume de vendas cresceu 
7,2% em relação a junho e 
1,6% ante julho do ano pas-

sado, interrompendo uma 
sequência de quatro meses 
em queda. No acumulado no 
ano e em 12 meses, porém, 
ainda tem perda de 6,2% e 
1,9%, respectivamente.
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ECONOMIA

Metade dos microempreendedores 
está recebendo Auxílio Emergencial

Da Redação

D
o total de brasilei-
ros aprovados para 
receber o Auxílio 
Emergencial, 5,2 
milhões são 

microempreendedores 
individuais (MEIs), segundo 
levantamento do Sebrae 
(Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas 
Empresas). Esse número 
corresponde a quase 
metade dos 10,7 milhões de 
trabalhadores registrados 
no país atualmente nesta 
categoria. 
O número superou a esti-
mativa inicial do Sebrae, 
que em abril avaliava que 
3,6 milhões de MEIs de-
veriam se enquadrar nos 
critérios para receber a aju-
da de ao menos R$ 600 do 
governo, e revela também 
o impacto da pandemia na 
renda dos trabalhadores que 
atuam como autônomos ou 
no chamado “empreende-
dorismo por necessidade”. 
Segundo o Sebrae, além dos 
5,2 milhões que tiveram 
acesso ao Auxílio Emergen-
cial, outros 1,3 milhão ten-
taram, mas tiveram o pedi-
do negado por não atender 
alguma das regras fixadas 
pelo governo, como por 
exemplo ter renda familiar 
superior ao limite legal, al-
gum vínculo empregatício 

No acumulado do ano, o produto teve alta de 20%.

Já entre os que buscaram empréstimos, apenas 12% conseguiram
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Preço do arroz pode cair nas próximas semanas, diz Conab

Da Redação

O diretor-presidente da 
Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab), 
Guilherme Bastos, afirmou 
nesta quinta-feira (10) que 
o preço do arroz pode cair 
nas próximas semanas. 
Segundo ele, isso deve 
acontecer devido à decisão 
da Câmara de Comércio 
Exterior (Camex) de zerar a 
tarifa externa comum para 
a importação do produto. 
De acordo com o Institu-
to Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), entre 
janeiro e agosto de 2020, 
o preço do arroz subiu 
19,25%. Só em agosto, o 
Índice de Preços para o 
Consumidor Amplo (IPCA) 
relativo ao grão teve alta de 
3,08%. 
“Acreditamos que a isenção 
da TEC (tarifa externa co-
mum) será precificada pelo 
mercado no curto prazo, e 
as cotações sigam uma tra-

jetória de estabilidade, com 
tendência de queda nas 
próximas semanas. Esti-
mamos que, mesmo com o 
alívio das cotações, os pre-
ços ainda devem se manter 
remuneradores e trazer de 
volta uma margem de lu-
cratividade aos produtores 
de arroz”, afirmou Bastos, 
durante apresentação do 
levantamento da safra de 
grãos. 
Para o Ministério da Agri-
cultura, o aumento do 
preço do arroz foi uma 
questão momentânea, 
provocada pelo incremento 
das exportações. De janeiro 
a agosto, o Brasil importou 
417,4 mil toneladas de arroz 
e exportou 1,153 milhão de 
toneladas. 
O diretor do Departamento 
de Comercialização e Abas-
tecimento do ministério, 
Silvio Farnese, explicou que 
as vendas externas são uma 
oportunidade do produ-
tor brasileiro aumentar a 
renda. 

ou estar recebendo algum 
outro benefício. 
Pesquisa realizada pelo 
Sebrae no início da pan-
demia mostrou que 63,8% 
dos MEIs interromperam as 
atividades temporariamen-
te em razão da pandemia, o 

maior percentual entre as 
empresas de pequeno porte. 
Para o Sebrae, o aumento 
do desemprego e o cresci-
mento do número de novos 
registros de MEI também 
ajudam a explicar o número 
elevado de microempreen-

dedores no Auxílio Emer-
gencial. 
Na semana passada, o 
governo federal anunciou 
que o Auxílio Emergencial 
será prorrogado até dezem-
bro, porém com valor de 
R$ 300. Não há previsão, 

no entanto, de reabertura 
de novas inscrições para 
o programa. Quem não 
estava no programa, não 
pode mais entrar. O go-
verno também restringiu 
quem poderá receber novas 
parcelas.
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EUA deixarão de fazer triagem de 
sintomas de Covid-19 de passageiros 

Da Redação

O
s Estados Unidos 
decidiram parar de 
fazer triagem de 
passageiros que 
chegam de outros 

países aos seus aeroportos. 
Os EUA continuam com o 
veto aos cidadãos do Brasil, 
China, Irã, Reino Unido, Ir-
landa e do território Schen-
gen (um bloco de 26 países 
europeus). 
Os brasileiros estão proibi-
dos de entrar nos EUA des-
de maio, e isso não mudou.
As novas regras são para as 
exceções previstas: pessoas 
quem que viajam desses lu-
gares, mas têm autorização 
para entrar no país, como 
americanos que moram 
fora ou então cônjuges de 
cidadãos americanos ou os 
detentores de vistos espe-
ciais. Ao desembarcar, elas 
passam por uma triagem 
que tenta averiguar se elas 
carregam o coronavírus. 
A partir de segunda-fei-
ra, não haverá mais esse 
procedimento, anuncia-
ram nesta quinta-feira (10) 
os Centros de Controle de 
Doenças (CDC, na sigla em 
inglês). 
Essa triagem de passageiros 
identificou 15 pessoas como 
infectadas, de um universo 
de 675 mil, de acordo com 
um documento visto pela 
agência de notícias Reuters. 
Um grupo que represen-

‘O prazer de comer serve para manter uma boa saúde, da mesma forma que o prazer sexual 
serve para embelezar o amor e garantir a continuidade da espécie’, disse Francisco

Procedimento para tentar identificar pessoas contaminadas verificou 675 mil pessoas 
que chegaram ao país e encontrou 15 infectados
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Papa Francisco chama prazer sexual de ‘simplesmente divino’

Da Redação

O prazer sexual e o gas-
tronômico são “simples-
mente divinos”, disse o 
Papa Francisco em uma 
entrevista publicada 
em um livro publicado 
na quarta-feira (09) na 
Itália. 
“A Igreja condenou os 
prazeres desumanos, 
grosseiros, vulgares, mas 
por outro lado sempre 
aceitou os prazeres hu-
manos, sóbrios, morais”, 
disse o papa argentino 
quando questionado por 
Carlo Petrini, escritor e 
gourmet italiano. 
“O prazer vem direta-
mente de Deus, não é 
católico, nem cristão, 

nem nada parecido, é 
simplesmente divino”, 
enfatiza o pontífice. 
“O prazer de comer serve 
para manter uma boa 
saúde, da mesma forma 
que o prazer sexual serve 
para embelezar o amor e 
garantir a continuidade 
da espécie”, disse Fran-
cisco. 
O papa se opõe catego-
ricamente a uma “mo-
ralidade abençoada” que 
rejeita a noção de prazer, 
como aconteceu na his-
tória da Igreja Católica, 
porque “é uma interpre-
tação errônea da mensa-
gem cristã”. 
Esta visão “causou enor-
mes danos, que ainda são 
perceptíveis em alguns 
casos”, acrescentou. 

ta as empresas aéreas dos 
EUA disse que acredita que 
não faz sentido manter 
esse procedimento nos 15 
aeroportos, dado o baixo 
número de casos positivos 
identificados. 

O governo americano deci-
diu adotar outra estratégia. 
Os órgãos da administração 
pública vão tentar mitigar 
os riscos antes da partida e 
depois do pouso –especial-
mente com explicações--, 

estarão de prontidão para 
atender problemas de 
saúde nos aeroportos e 
vão anotar informação de 
contatos dos passageiros de 
forma eletrônica para evitar 
filas. 

O governo pedirá para que 
os passageiros que chegam 
aos EUA fiquem em casa, se 
possível, por 14 dias –es-
pecialmente se eles vierem 
de origens onde há grandes 
números de infectados.
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Policiais argentinos fazem 
protesto por salários

Da Redação

P
oliciais da provín-
cia de Buenos 
Aires, na Argenti-
na, chegaram a 
cercar a casa oficial 

da presidência do país, na 
cidade de Olivos, na quarta-
-feira (9) durante um 
protesto para pedir aumen-
to de salários. 
Na casa, estavam reunidos 
Alberto Fenández, o pre-
sidente, e Axel Kicillof, o 
governador da província. 
Houve uma concentração 
de dezenas de viaturas na 
região. Metade dos policiais 
saíram de seus distritos para 
participar do protesto, de 
acordo com o jornal “La Na-
ción”, que ouviu prefeituras 
da região metropolitana.
Os policiais querem um re-
ajuste de 56%. O governo da 
província ofereceu 30%. 
Os protestos começaram 
na segunda-feira. A expec-
tativa é que hoje o governo 
da província faça uma nova 
proposta. 
Fernández é um aliado de 
Kicillof. De acordo com o 
jornal “La Nación”, ele es-
tuda redirecionar uma parte 

Jornalista americano revelou 25 correspondências trocadas entre os dois líderes. Em 
uma delas, Kim fala em amizade com ‘força mágica’

Os policiais da província de Buenos Aires querem um reajuste de 56%. O governo 
local ofereceu 30%. Os agentes fazem protestos desde segunda-feira
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Livro revela elogios de Kim Jong-un em cartas para Trump

Da Redação

O líder da Coreia do Norte, 
Kim Jong-un, usou tom ba-
julador em cartas enviadas 
ao presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, 
enquanto procurava estrei-
tar o contato com o governo 
americano, segundo o livro 
“Rage”, do jornalista Bob 
Woodward. 
O jornalista do “The Wa-
shington Post” revelou 25 
cartas trocadas entre os dois 
líderes, nas quais Kim usa 
palavras exageradas para 
elogiar Trump, enquanto 
os dois estabeleciam uma 
amizade incomum. 
A relação entre os dois 
governantes passou dos 
insultos mútuos e amea-
ças de guerra a um acordo, 
atualmente estagnado, 
sobre o desmantelamento 
da produção nuclear norte-
-coreana. 
Dirigindo-se a Trump como 
“Sua Excelência”, as cartas 

de Kim estão repletas de 
comentários pessoais, de 
acordo com as transcrições 
do livro apresentadas pelo 
canal CNN. 
“Mesmo agora, não posso 
esquecer o momento da 
história quando apertei 
com firmeza a mão de Sua 
Excelência no belo e sagra-
do local, enquanto o mundo 
inteiro observava com 
grande interesse e esperan-
ça”, escreveu Kim a Trump 
no dia de Natal de 2018, 
após a cúpula de Singapura.
Mesmo depois do fracasso 
da segunda reunião em Ha-
nói (Vietnã), Kim descre-
veu o encontro de Singapu-
ra como “um momento de 
glória que permanece como 
uma recordação preciosa”. 
“Também acredito que a 
profunda e especial ami-
zade entre nós funcionará 
como uma força mágica”, 
escreveu Kim em uma 
correspondência de junho 
de 2019.
Três semanas mais tarde, 

os dois se reuniram em 
um encontro planejado 
com pouca antecedência 
na Zona Desmilitarizada 
que divide a península da 
Coreia. 

Antes do encontro, Trump 
escreveu ao norte-coreano 
que eles compartilhavam 
um “estilo único e uma 
amizade especial”. 
“Apenas você e eu, traba-

lhando juntos, podemos 
resolver os problemas entre 
nossos dois países e termi-
nar com quase 70 anos de 
hostilidade. Será histórico”, 
escreveu Trump. 

dos recursos que o governo 
federal passa à cidade de 
Buenos Aires (que não per-
tence à província de mesmo 
nome). 

O presidente argentino, no 
entanto, diz desaprovar a 
forma como os policiais es-
tão protestando. “Está claro 
que os salários dos policiais 

ficaram defasados. Não sou 
um incapaz. Quero dizer 
a eles que vamos dar uma 
solução para a província 
de Buenos Aires, mas não 

vamos aceitar que sigam 
com essa forma de protesto. 
Eu peço democraticamente, 
amigavelmente, que deixem 
essa forma de protesto.” 
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Verdão aproveita expulsão de Fagner e bate o Timão com gols de Luiz Adriano e Gabriel Veron
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Único time ainda invicto 
no Campeonato Brasilei-
ro, o Palmeiras venceu o 
rival Corinthians por 2 a 
0 na noite desta quinta-
-feira, na Neo Química 
Arena, pela nona rodada 
da competição. Luiz Adria-
no, de pênalti, e Gabriel 
Veron fizeram os gols do 
Verdão. No lance da pena-
lidade, Fagner, do Timão, 
foi expulso por ter colo-
cado a mão na bola. Com 
superioridade numérica, 
o time alviverde dominou 
a partida. O Timão tentou 
esboçar alguma reação, mas 
não conseguiu. Ficou ainda 
mais difícil após o cartão 
vermelho recebido por 
Danilo Avelar na reta final 
do clássico.

Como fica?
Com a vitória, o Palmeiras 
continua como único time 
invicto no Brasileirão. Ago-

ra com 16 pontos, o Verdão 
se aproxima da disputa 
pelas primeiras colocações. 
O Corinthians, por sua vez, 
estaciona nos nove pontos, 
em zona intermediária, mas 
apenas um ponto acima da 
zona do rebaixamento.

Primeiro tempo
O Palmeiras tomou a ini-
ciativa no clássico e chegou 
duas vezes em dez minutos. 
Primeiro em chute de Zé 
Rafael, defendido por Cás-
sio. Depois, em arremate de 
Gabriel Menino que passou 
longe de gol. A resposta do 
Corinthians foi forte. Aos 
12, após sobra de escanteio, 
Otero acertou forte chute 
de fora da área no travessão. 
Na sequência, o venezue-
lano arriscou em cobrança 
de falta. Mas Weverton 
defendeu tranquilamente. 
O Verdão voltou a chegar 
com perigo aos 25, quando 
Gabriel Menino cruzou para 
cabeçada de Gustavo Gó-
mez. Cássio defendeu. Qua-

tro minutos depois, Wesley 
bateu cruzado, após passe 
de Zé Rafael, e viu Cássio 
defender. Wesley, de novo, 
chegou bem aos 40, após 
toque de Luiz Adriano. No 
rebote da defesa de Cássio, 
Lucas Lima bateu colocou, 
e Fagner, com a mão, tirou. 
Pênalti para o Palmeiras e 
cartão vermelho para o co-
rintiano. Na cobrança, Luiz 
Adriano abriu o placar.

Segundo tempo
A situação do Corinthians 
ficou complicada na etapa 
final: buscar o empate com 
um jogador a menos. No 
primeiro lance, inclusive, 
Otero tentou uma bicicleta 
na grande área. Mas errou 
o chute. Seguro em campo, 
o Palmeiras tentou ampliar 
em finalização cruzada de 
Gabriel Menino, aos seis. 
Depois, aos nove, Patrick 
de Paula deu bom passe 
para Lucas Lima chutar 
da entrada da área. Cássio 
defendeu. O Timão, porém, 

apostou nas bolas paradas. 
Aos 18, Otero cobrou falta e 
quase enganou Weverton, 
que espalmou para escan-
teio. Depois, no entanto, 
gol do Palmeiras. Lucas 
Lima aproveitou a falha de 
Lucas Piton, arrancou em 
contra-ataque, inverteu 
para Willian, que deu boa 
assistência para Gabriel 
Veron completar. Sem 
conseguir reagir, o Corin-
thians viu a situação ficar 
ainda mais complicada 
depois que Danilo Avelar 
levou o segundo amarelo e 
foi expulso, na reta final do 
clássico.

Fim do jejum
O Palmeiras não vencia 
o Corinthians havia dois 
anos. Antes do triunfo desta 
quinta-feira, a última vitó-
ria do Verdão sobre o rival 
tinha sido em 9 de setem-
bro de 2018, por 1 a 0, no 
Allianz Parque, pelo Cam-
peonato Brasileiro. Deyver-
son fez o gol.

Lateral ou goleiro?
Fagner não viu que o chute 
de Lucas Lima ia para fora 
e defendeu, à la Cássio. 
Levou o cartão vermelho e 
ainda viu o Palmeiras mar-
car no pênalti cobrado por 
Luiz Adriano. Veja no vídeo 
abaixo a “defesa” do lateral 
do Corinthians:

Censura?
A Polícia Militar retirou da 
Neo Química Arena uma 
faixa corintiana que fazia 
provocação ao Palmei-
ras com as conquistas dos 
Mundiais de 2000 e 2012. A 
ação da PM não agradou à 
diretoria corintiana.

Próximos jogos
Corinthians e Palmeiras 
voltam a campo pelo Brasi-
leirão no próximo domingo. 
O Timão vai ao Maracanã, 
no Rio de Janeiro, às 16h, 
enfrentar o Fluminense. E 
o Verdão, às 19h45, recebe 
o Sport, no Allianz Parque, 
em São Paulo.

CLUBES DE SÃO PAULO

Palmeiras vence o rival 
Corinthians fora de casa 
e se aproxima dos líderes

Infoesporte
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Técnico do Corinthians, 
Tiago Nunes fez uma análise 
da derrota por 2 a 0 para o 
Palmeiras, na noite desta 
quarta-feira, na Neo Quí-
mica Arena, em Itaquera. 
O treinador disse não ter o 
hábito de desistir de seus 
trabalhos e lamentou o 
momento técnico ruim da 
equipe.

O técnico disse que confia 
na palavra da direção para 
mantê-lo no cargo, mas 
ressaltou que é possível, 
sim, que exista em algum 
momento uma troca. Re-
centemente, o presidente 
Andrés Sanchez admitiu 
que a pressão para trocar de 
treinador está “insuportá-
vel”, mas negou que tenha 
a intenção de demitir Tiago 
sem dar tempo para o traba-
lho evoluir.

– Eu sou um profissional 
que não tenho por hábito 
desistir. Estou me esfor-
çando ao máximo para 
conquistar a confiança de 
todos. Confio no que a dire-
ção falou (sobre não trocar 
de técnico). Mas não quer 
dizer que não possa exis-
tir uma mudança. Temos 
que focar no próximo jogo. 
Vou olhar para as soluções 
caseiras para encontrar 
melhora comportamental 
para representar a camisa 
do Corinthians – disse Tiago 
Nunes.

Tiago ainda foi sincero ao 
falar sobre a falta de con-
fiança da maioria da torcida 
em seu trabalho. O treina-

dor reconheceu os erros e 
disse que não pode exigir 
a confiança da Fiel neste 
momento.

– Não tenho como condi-
cionar a torcida a nada. Eles 
têm a capacidade de pensar 
por si só. Tenho que tentar 
seguir fazendo meu traba-
lho. Não posso exigir con-
fiança em mim ou equipe 
neste momento que estamos 
passando. Ainda mais de-
pois de perder um clássico 
em casa, mesmo que com 
um a menos a maior parte 
do tempo. Só com vitó-
rias vou corresponder essa 
expectativa. É seguir traba-
lhando – completou Tiago.

Questionado sobre a ava-
liação que faz do momento 
do Corinthians, ele também 
não hesitou:

– Ruim. Não é o que a gente 
gostaria. Sabemos também 
que hoje o Corinthians, a 
exemplo de outras equipes 
que tem na sua torcida um 
ponto muito forte, não temos 
esse apoio. Temos sofrido 
muito em questões compor-
tamentais, erros em tomar 
decisão, às vezes até um erro 
básico de correr no tempo 
certo, de acreditar mais. 
Coisas que estão deixando o 
adversário confortável aqui 
dentro. Temos que buscar 
pontos fora para compensar 
esse nivelamento técnico 
pela falta da torcida.

O Corinthians volta a campo 
no próximo domingo para 
enfrentar o Fluminense, às 
16h (de Brasília), no Mara-
canã, pela décima rodada do 
Campeonato Brasileiro.

Tiago Nunes faz avaliação “ruim” do Corinthians, 
mira futuro e diz: “Não tenho por hábito desistir”
Técnico fala sobre derrota no Dérbi e admite: “Não posso exigir confiança em mim”

Infoesporte
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CLUBES DE SÃO PAULO
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O São Paulo pode ter 
jogadores poupados para 
enfrentar o Santos no 
próximo sábado, às 19h, 
na Vila Belmiro, pela dé-
cima rodada do Campeo-
nato Brasileiro. O técnico 
Fernando Diniz vai es-
tudar a possibilidade nos 
dois dias que antecedem 
o clássico.

Com o confronto diante do 
River Plate marcado para 
a próxima quinta-feira, no 
retorno da Libertadores, 
o treinador cogita mudar 
algumas peças para que 
tenha um elenco mais 
inteiro no duelo contra os 
argentinos.

– Não é uma coisa que 
está definida. Temos o 
jogo no sábado, depois o 
River na quinta e é uma 
coisa que a gente está 
estudando ainda (poupar 
jogadores) se tiver neces-
sidade. O jogo do Santos 
também é importante. 

É uma coisa que a gente 
precisa conversar, ouvir 
também os jogadores 
para ver como eles vão 
chegar, principalmen-
te na sexta-feira, para a 
gente definir o melhor 
time para enfrentar o 
Santos – afirmou Diniz 
em coletiva.

A situação do São Pau-
lo para o jogo diante do 
River já será adversa em 
relação a ausências. Além 
de Daniel Alves, Pablo e 
Liziero, lesionados, Diniz 
também não poderá con-
tar com Luciano. O ata-
cante cumpre suspensão 
no torneio por conta de 
uma briga em uma parti-
da contra o Internacional 
quando ainda defendia o 
Grêmio. Ele está fora em 
três jogos.

No empate da última 
quarta-feira com o Bra-
gantino, pela nona rodada 
do Brasileirão, Hernanes 
e Paulinho Boia, que 
vinham sendo titulares, 
iniciaram no banco de re-

Fernando Diniz não descarta poupar jogadores 
no São Paulo para enfrentar o Santos
Tricolor tem o River Plate na próxima quinta-feira, pela Libertadores
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Fora do time para se tratar 
de lesão muscular no ab-
dômen, o atacante Pablo, 
do São Paulo, conta que 
ficou assustado quando 
sentiu as dores da contu-
são durante o jogo contra 
o Atlético-MG, há uma 
semana, em Minas Gerais.

– Eu senti um estouro lá 
dentro – afirmou ele.

A dor surgiu por volta dos 
20 minutos do primeiro 
tempo, e Pablo diz que 
procurou o médico do São 
Paulo para avaliar. Nada 
foi detectado na hora, o 
atacante continuou em 
campo, mas deixou o gra-
mado com muitas dores.
– Na hora que eu saí, já 

estava muito preocupa-
do. Eu fiz gelo. Fui fazer 
exame e deu uma lesão no 
abdômen, bem no mús-
culo oblíquo, que soltou 
da costela. Acho que dois 
centímetros, dois centí-
metros e meio.

A lesão de Pablo foi des-
crita pelo técnico Fernan-
do Diniz como “estranha” 
depois do jogo contra o 
Fluminense, no sába-
do, o primeiro em que o 
atacante foi desfalque. O 
jogador deve continuar 
sem poder atuar por cerca 
de três semanas ainda, o 
que fará com que perca o 
clássico contra o Santos, 
sábado, e as duas primei-
ras rodadas da retomada 
da Libertadores, contra o 
River Plate, semana que 
vem, e a LDU, na semana 

seguinte.

– Espero estar em campo 
o quanto antes, porque 
a vontade de estar no 
Morumbi, de jogar, fazer o 
que a gente gosta e ajudar 
é enorme. Me sinto em 
casa jogando ali. Já fiz seis 
gols na temporada no Mo-
rumbi e espero fazer mais 
– disse Pablo, artilheiro 
da equipe na temporada, 
com sete gols.

Sem Pablo, o técnico 
Fernando Diniz tem uti-
lizado garotos no ataque 
do São Paulo como com-
panheiros de Luciano e 
Vitor Bueno. Paulinho 
Bóia começou contra o 
Fluminense, e Brenner foi 
titular contra o Red Bull 
Bragantino.

Pablo, do São Paulo, relata dores em lesão 
no abdômen: “Senti um estouro lá dentro”
Jogador teve descolamento do músculo da costela e deve ser desfalque por mais três semanas

Infoesporte

servas e podem retornar 
no sábado. Igor Gomes e 
Brenner ficaram com as 
respectivas vagas.

Na lateral direita, Igor Vi-
nicius volta de suspensão 
e deve ocupar a vaga de 
Juanfran, titular contra o 
Bragantino.

Outro fator que leva 
o treinador a estudar 
mudanças é a situação 
do grupo do Tricolor na 
Libertadores. A cha-
ve D está com todos os 
times empatados com 
três pontos. Um trope-
ço em casa para o River 
Plate pode complicar os 

planos do São Paulo na 
competição.

No Brasileirão, por sua 
vez, o Tricolor é o terceiro 
colocado com os mesmos 
17 pontos do líder Inter-
nacional (tem um jogo a 
menos) e do vice-líder 
Flamengo.
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Titular em “fogueira”, Alex festeja espaço 
no Santos: “É um sonho sendo realizado”

As ausências de Lucas 
Veríssimo e Luan Peres, 
dupla de zaga do Santos, 
fizeram o técnico Cuca ter 
que inovar para escalar seu 
time para a partida contra o 
Atlético-MG, nesta quarta-
-feira. O zagueiro Alex, que 
até então tinha apenas três 
jogos em 2020, nenhum 
desde o início, foi titular na 
“fogueira” na Vila Belmiro.

Apesar da pouca expe-
riência, Alex conseguiu 
parar o forte ataque do 
Atlético-MG, formado por 
Sasha, Marrony, Savarino 
e Franco. O Santos venceu 
por 3 a 1.

– A cada jogo, é um so-
nho sendo realizado. Tive 
a oportunidade de iniciar 
uma partida complicada, e 
graças a Deus fizemos uma 
bela apresentação e saímos 

com a vitória – disse Alex.

Sob o comando do técnico 
Cuca, Alex e seus com-
panheiros estão em sexto 
lugar na tabela de classifi-
cação do Campeonato Bra-
sileiro e têm sido elogiados 
pelas boas atuações – já são 
duas vitórias seguidas.

– O grupo é unido, e es-
tamos assimilando muito 
bem a filosofia e o estilo 
de jogo do professor Cuca. 
Estamos em uma crescente, 
e com certeza vamos brigar 
por todos os títulos que a 
gente estiver disputando.

Graças à boa atuação, Alex 
pode ser titular novamen-
te diante do São Paulo, no 
sábado, às 19h (de Brasília), 
na Vila Belmiro. O lateral-
-esquerdo Felipe Jonatan 
está suspenso e pode ser 
substituído por Luan Peres, 
abrindo espaço para o jo-
vem de 21 anos.

Zagueiro foi utilizado pelo técnico Cuca por causa das ausências de Lucas Veríssimo e Luan Peres
Infoesporte
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O atacante Marinho foi 
um dos principais desta-
ques do Santos na noite 
da última quarta-feira, 
marcando duas vezes na 
vitória por 3 a 1 sobre o 
Atlético-MG.

Mas, além da atuação de 
Marinho, a comemora-
ção do jogador após o 
seu primeiro gol cha-
mou atenção: o camisa 
11 celebrou fazendo 
sinais em libras, a Lín-
gua Brasileira de Sinais. 
Ele está aprendendo a 
se comunicar na lin-
guagem. No recado, fez 
gestos de amor, beijos e 
Deus.

– Tem muitos torcedo-
res que precisam viver 
essa emoção, e pouca 
gente se dá conta disso. 
Queria trazer um pouco 
dessa emoção para essas 
pessoas. Venho apren-

dendo diariamente, 
estudando. Jogador de 
futebol não pode ter so-
mente responsabilidade 
em campo, mas fora, 
principalmente – disse 
Marinho, por meio de 
sua assessoria de im-
prensa.

Principal jogador do 
Santos na temporada, 
Marinho tornou-se um 
dos líderes do elenco 
desde a retomada do 
futebol, não só pelo que 
faz dentro das quatro li-
nhas, mas também pela 
postura fora de campo.

O atacante virou um 
dos principais líderes do 
elenco, especialmente 
na relação com os joga-
dores mais jovens.

Com os dois contra o 
Atlético-MG, Marinho 
agora divide a artilharia 
do Campeonato Brasilei-
ro com Thiago Galhardo, 
ambos com seis gols.

Marinho, do Santos, comemora gol em libras: 
“Muitos torcedores precisam viver essa emoção”
Atacante fez dois gols na vitória sobre o Atlético-MG

Infoesporte
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

1ª Vara da Fazenda Pública Comarca de Irati/PR

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MADEPAR MADEIREIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 89.408.710/0005-92, bem como do depositário PAULO AUGUSTO TONETTO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 125.303.520-20. O Dr. Henrique Kurscheidt, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Irati/PR, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens 
móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória Cível nº 0002817-95.2018.8.16.0095, expedida nos autos da Execução Fiscal, Processo 
nº 5006493-96.2014.4.04.7006 e apenso 5004763-16.2015.4.04.7006, em trâmite na 11ª Vara Federal de Curitiba - Seção Judiciária do Paraná, que IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS move em face de MADEPAR MADEIREIRA LTDA, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão 
vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada 
dos bens a serem apregoados, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Helcio Kronberg, matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR sob o nº 653. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de fiscais e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do 
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Caminhão marca/modelo VW/24.220, placa AIG-8819, ano 1999, cor branca, chassi 9BWYTAKT6XRX00009, 
renavam 0071.246274-0. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para outubro de 2017. LOTE Nº 02: Caminhão marca/modelo VW/24.220, placa AIG-8853, ano 1999, cor branca, chassi 
9BWYTAKT5XRX00020, renavam 0071.246176-0. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para outubro de 2017. Débitos desta ação no valor de R$ 151.396,44 (04/10/2017). Irati, 23 de 
junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 12 CM

1ª Vara Cível do Foro de Monte Alto/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados, AG COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.318.418/0001-68, OSWALDO FERMINO, inscrito no CPF/MF sob o nº 550.392.198-49, 
GILSON JOSE GALVAO DA ROSA, inscrito no CPF/MF sob o nº 936.806.190-49 bem como da credora hipotecaria SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.238.769/0001-81. O 
Dr. Gilson Miguel Gomes da Silva, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Monte Alto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que BANCO DO BRASIL S/A move em face de AG COMERCIO DE CEREAIS LTDA ME E OUTROS - Processo nº 
1000278-20.2018.8.26.0368 - Controle nº 105/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 14:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 14:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão 
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de 
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do Leilão, através de guia de depósito nos autos (mediante guia de depósito judicial) que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado remir a dívida após a 
publicação deste edital será devida a título de comissão do leiloeiro oficial o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, 
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 24.777 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itápolis/SP - IMÓVEL: Uma gleba de terras, com a área de dois hectares e quarenta e dois ares, equivalentes a 
um alqueire, desmembrada de um todo maior, encravada na fazenda “Boa Vista de São Lourenço”, neste distrito, município e comarca, com a seguinte descrição perimétrica: - tem inicio no marco 12, localizado na margem 
esquerda do córrego “Corguinho” e na divisa das terras de Osvaldo José Tristão Filho, Marco Antonio Tristão e Thiago Alexandre Tristão (sucessores de Osvaldo José Tristão); segue nesta confrontação, com os rumos e distâncias 
de: do marco 12 até o marco 13, segue no rumo de 45°43’56’’SE e 22,76 metros; do marco 13 até o marco 14, segue no rumo de 49°06’41” SE e 289,52 metros; daí, passa a confrontar com Osvaldo José Tristão Filho, Marco 
Antonio Tristão e Thiago Alexandre Tristão (sucessores de Ary Sidnei Bellanda e sua mulher Lais Helena Álvares Bellanda), do marco 14 segue até o marco 28, rumo 45º28’19”SE e 133,90 metros, até encontrar a estrada municipal 
vicinal IPS-070 - Alsira Vicentainer Falavigna, que demanda para Itápolis/Três Barras e Borborema; daí, deflete á direita e segue por esta, no sentido Três Barras, do marco 28 até o marco 29, segue no rumo de 79º55’52”SW e 
104,00 metros; daí, deflete à direita, abandonando a referida estrada, passando a confrontar com Antonio Dinizete Sacilotto e Osvaldo Duarte (pelo remanescente), do marco 29 até o marco 30, segue no rumo de 39º19’15”NW 
e 394,28 metros; dai, deflete à direita e passa a confrontar com terras de Marcelo Bellanda e sua mulher Fabiana de Lima Bellanda, do marco 30 até o marco 12, segue no rumo de 60°00’42”NE e 24,94 metros, até onde teve 
início. Consta no R.12 desta matrícula foi vinculado em hipoteca cedular de primeiro grau, a SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO. Consta na Av.13 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta 
matrícula, sendo nomeado depositário OSWALDO FERMINO. Consta na Av.14 desta matrícula que nos altos da ação de Execução Civil, em tramite 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Alto/SP, processo nº 1001789-
19.2019.8.26.0368 que SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CRÉDITO move contra OSWALDO FERMINO E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário OSWALDO FERMINO. Consta na 
Av.15 desta matrícula que nos altos da ação de Execução Civil, em tramite 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Alto/SP, processo nº 1004348-17.2017.8.26.0368 que BANCO DO BRASIL S/A move contra AG COMERCIO 
DE CEREAIS LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. INCRA nº 950.122.200.042-6 (conf. AV.3). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) para agosto de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 504.598,35 (janeiro/2018).  São Paulo, 23 de Julho 
de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado HASSAN GHALEB AHMED HAMADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.145.718-37. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial que MOHAMED ALI ABDUL SALAM move em face de HASSAN GHALEB AHMAD HAMADE - Processo nº 1094952-86.2016.8.26.0100 - Controle nº 1780/2016, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, 
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação 
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia / 17/09/2020 
às  11:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às  11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no    dia 22/09/2020 às  11:31h e se encerrará no dia 16/10/2020 às  11:30h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. DA REMIÇÃO - Em caso de abortamento do leilão pela remição da execução não haverá pagamento de comissão de leiloeiro, podendo eventualmente ser exigidas despesas devidamente comprovadas havidas até o 
momento do abortamento do certame. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 13.302 DO 1º CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORANGABA/SP – IMÓVEL: O lote de terreno sob n° 01, da quadra D, com frente para a rua 02, esquina com a rua 05, do loteamento denominado Sítios e Recreios “Lago 
Azul”, localizado no Bairro do Generoso, em Porangaba-SP, com as seguintes medidas e confrontações: inicia no alinhamento da rua 02, segue 51,44m confrontando com o lote 02, deflete à direita e segue 25,00m confrontando 
com o lote 03, deflete à direita e segue 42,44m confrontando com a rua 05, seguindo 1414m em curva à direita mais 16,00m em linha reta confrontando com a dita rua 02, até o ponto inicial da descrição, encerrando a área de 
1.268,62m2. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 3951-0 (conf. Av1). Consta ás fls. 702/725 que sobre o imóvel recaem débitos 
em divida ativa no valor de R$ 2.694,55 (Fevereiro/2020). Valor da Avaliação deste lote: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para maio de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 13.303 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PORANGABA/SP – IMÓVEL: O lote de terreno sob o n° 02, da quadra D, 
com frente para a rua 02, do loteamento denominado Sítios e Recreios “Lago Azul”, localizado no Bairro do Generoso, em Porangaba-SP, com as seguintes medidas e confrontações: pela frente mede 25,00m confrontando com 
a rua 02, pelos fundos 25,00m confrontando com o lote 03, pelo lado direito 51,44m confrontando com  o lote 01, pelo lado esquerdo 51,44m confrontando com o lote 23, encerrando a área de 1.286,00m2. Consta na Av. 04 
desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 3952-0 (conf. Av1). Consta ás fls. 702/725 que sobre o imóvel recaem débitos em divida ativa no valor de R$ 
2.729,56 (Fevereiro/2020). Valor da Avaliação deste lote: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para maio de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 746.085,69 (25/08/2016). São Paulo, 22 de julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 10 CM

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ADELAIDE DE SOUZA MARTINS GEBARA, inscrita no CPF/MF sob o nº 869.402.447-00. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível 
do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial que GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR E ADVOGADOS ASSOCIADOS move em face de ADELAIDE DE SOUZA MARTINS GEBARA - Processo nº 1035842-59.2016.8.26.0100 
- Controle nº 755/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 
6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA 
COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site 
do gestor ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Se o executado remir a dívida após a publicação deste edital será devida a título de comissão do leiloeiro oficial o valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da dívida. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 11868 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente/
SP - IMÓVEL: O apartamento sob nº 33, localizado no 3º andar do Edifício Eldorado, situado à rua Franklin Delano Roosevelt, nº 27, neste Município e Comarca de São Vicente, deste Estado, possuindo sala, 3 quartos, cozinha, 
banheiro, chuveiro, depósito, vestíbulo, hall, sacada e área de serviço com W.C. e confronta pela frente com vistas para a rua Presidente Franklin Delano Roosevelt, de um lado com vista para a área que circunda o prédio, do outro 
lado com vista para a projetada Avenida Engenheiro Miguel Presgrave e nos fundos com o apartamento nº 32, com elevadores, corredor de passagem e vista para a área que contorna o prédio, com uma área útil de 159,4575 
m2 e área comum de 35,5200m2 e sua correspondente fração ideal do salão de festas e nas coisas inalienáveis e de uso comum, correspondendo a fração ideal ao apartamento de 0,02906 e 0,00110 correspondente a do salão 
de festas. Consta na Av. 13 desta matrícula que o nome correto da via pública onde se localiza o imóvel objeto desta matrícula é Rua Presidente Franklin Delano Roosevelt. Consta na Av.18 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matricula, sendo nomeada depositária ADELAIDE DE SOUZA MARTINS GEBARA. Contribuinte nº 15.00081.0052.00027.018 (Conf. Av. 14). Consta no site da Prefeitura de São Vicente/
SP, débitos de IPTU no exercício atual de R$ 6.229,88 e débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 7.108,92 (24/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) para outubro de 
2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 30 de junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
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7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de JAIR BAPTISTA FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 103.923.018-06; e CLAUDIA CIZANIA SALATHIEL FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.000.438-54. A Dra. 
Adriana Borges de Carvalho, MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens ajuizada por JAIR BAPTISTA FERREIRA em face de CLAUDIA CIZANIA SALATHIEL FERREIRA - Processo 
nº 1053255-20.2018.8.26.0002 – Controle nº 2317/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” 
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 
16/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% (cem por cento) 
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão 
por conta do arrematante as despesas gerais relativas à desocupação, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (artigo 24 do Provimento). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o 
leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO 
– O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, que ficará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), 
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá 
o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual – para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de 
leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 424.778 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado na Rua Paul Adam, nº 
06 (A), e seu terreno constante de parte do lote nº 06 da quadra X do Jardim Alto da Riviera, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com a seguinte descrição: Inicia-se no ponto “1”, descrito em planta, encontrando-se a 46,20 
m do ponto de intersecção formado pelos prolongamentos dos alinhamentos prediais das Ruas Beatriz Campos de Andrade (antiga Rua 11) e Paul Adam (antiga Rua 14); segue 3,90m pelo alinhamento predial da Rua Paul Adam, 
até o ponto “2”, deflete à esquerda, formando ângulo interno aproximado de 90º e segue 11,00m confrontando com o imóvel nº 6 da Rua Paul Adam, de propriedade de Anna Marja Zalecki, compromissado a Naum Nata Salathiel 
Balbino, contribuinte municipal nº 164.145.0009-6, até o ponto “3”; deflete à esquerda, formando ângulo interno aproximado de 90º e segue 3,96m, confrontando com passagem de servidão, de propriedade Anna Marja Zalecki, 
compromissando a Naum Nata Salathiel Balbino, contribuinte municipal nº 164.145.0009-6, até o ponto “4”; deflete à esquerda, formando ângulo interno aproximado de 90º e segue 11,00m, confrontando com a passagem de 
servidão, de propriedade de Anna Marja Zalecki, compromissado a Naum Nata Salathiel Balbino, contribuinte municipal nº 164.145.0009-6, até o ponto “1”; inicio do imóvel objeto da presente descrição, fechando assim um 
perímetro de 29,86 m, formando uni ângulo interno de 90º com o alinhamento 1 – 2, e encerrando a área de 43,23 m2. Contribuinte nº 164.145.0009-6 (Conf.fls.305). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não 
há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (23/06/2020). Consta as fls. 310 dos autos que sobre o imóvel desta matrícula encontra-se uma edificação assobradada com característica residencial, 
com área total construída homogeneizada de 105,29m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para julho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 23 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de R. DA S.; e M. A. DE M.. O Dr. Mauro Civolani Forlin, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio ajuizada por R. DA S. em face de M. A. DE M. - 
Processo nº 1028603.54.2015.8.26.0224 - Controle nº 1823/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 14:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 14:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 14:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento), do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Tendo em vista que o credor não optou pela adjudicação (art. 876 do CPC), ele poderá participar das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, 
até o valor atualizado do débito, depositando, contudo, o valor excedente, no prazo do artigo 19 do Provimento mencionado (Prov. CSM nº 1625/2009). Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas 
à desmontagem, transporte e transferência do bem arrematado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 134.823 do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos/SP - IMÓVEL: O Apartamento 21, localizado no 2º pavimento, do bloco “M”, integrante do “Conjunto Residencial das Américas”, situado na Rua Araruna, nº 75, (porta 
nº 21), esquina com as Avenidas José Antonio Zeraibe, Rua São Bonifácio e Rua Juquitiba, bairro do Macedo, perímetro urbano deste Distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, contendo a área privativa 
de 71,293m2, área de uso comum de 47,401m2, área total da unidade de 118,694m2, com a fração ideal do terreno de 0,00109740%, equivalente a 40,6418m2 de terreno; a este apartamento correspondente uma vaga para 
estacionamento de veículo, descoberta em local indeterminado, já incluída na área comum do apartamento. Contribuinte nº 084.32.84.0001.04.008. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP débitos inscritos em Dívida 
Ativa e de IPTU no valor de R$ 5.448,76 (25/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 287.280,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e oitenta reais) para maio de 2018, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.627,32 (setembro/2018). Guarulhos, 30 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru –SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado LUCAS JUNIOR BATISTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.119.449-57. O Dr. Marcelo Andrade Moreira, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Bauru - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial ajuizada por CELSO APARECIDO FONSECA MAGANHINI em face de LUCAS JUNIOR BATISTA - processo nº 1021160-55.2017.8.26.0071– controle nº 1101/2017, e que foi designada a venda 
dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 10:00h 
e se encerrará dia 22/09/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 22/09/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 10:00h,, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
– O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. 
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for 
desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá 
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: veículo marca/modelo Ford/Fiesta Sedan 1.6 flex, ano 2009/2010, cor prata, placa EKT 7561, renavam 191254894. Débito vinculados 
ao veículo no valor de R$ 4.616,59 (24/06/2020). Valor da Avaliação do Lote 01: R$ 19.935,00 (dezenove mil novescentos e trinta e cinco mil reais) para janeiro de 2020. LOTE Nº 02: veículo marca/modelo Ford/
Focus Ghia 2.0 LFC, ano 2001/2001, cor preta, placa DED 0133, renavam 761852034. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 2.788,75 (24/06/2020). Lote 02: R$ 14.157,00 (quatorze mil cento e cinquenta e sete 
reais) para janeiro de 2020. Os bens estão em poder do exequente CELSO APARECIDO FONSECA MAGANHINI, sendo o mesmo nomeado depositário. Débito desta ação no valor de R$ 43.366,73 (maio/2020). Bauru, 30 de 
Junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LUIZ CARLOS JANTIM, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.585.168-70; e sua mulher REGINA DE SOUZA GONÇALVES JANTIM, inscrita no CPF/MF sob o nº 
342.356.868-28. O Dr. Mauro Antonini, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por FRANKLIN ROOSEVELT MENDES THAME em face de LUIZ CARLOS JANTIM E OUTRA - 
Processo nº 1012012-78.2016.8.26.0451 – Controle nº 1306/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às 11:30h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 11:31h e se encerrará 
no dia 16/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 
37.273 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PIRACICABA/SP - IMÓVEL: Prédio sob nº HC 5, com entrada pelo nº 648 da rua Nova, em Pirituba, compreendendo prédio residencial e respectivo 
terreno, situado no Bairro da Paulicéia, medindo dezesseis metros de frente, com igual mediada nos fundos, por catorze metros da frente aos fundos, de ambos os lados – 16,00 x 14,00 m -, com a área de 224,00 metros 
quadrados, dividindo na frente com um corredor que serve de entrada e que vai sair na citada rua nova, dividindo de um lado com Antonio de Marchi de outro com Maria Teresa dos Santos e nos fundos com Santos Borges ou 
sucessores, cadastrado na Prefeitura Municipal de Piracicaba, no distrito 01, setor 19, quadra 004, lote 0184, inscrição 7.156, código CPD nº 33.787-1. Consta na Av.6 desta matricula que nos autos da ação de Execução Civil, 
Processo nº 10157536320158260451, em tramite na 1ª Vara Cível de Piracicaba/SP, requerida por FRANKLIN ROOSEVELT MENDES THAMES contra LUIZ CARLOS JANTIN E OUTRO, foi penhorado o imóvel objeto desta matricula, 
sendo nomeados depositários os executados. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 33787-1. Consta no site 
da Prefeitura de Piracicaba/SP débitos tributários no valor de R$ 438,97 (16/06/2020). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para fevereiro de 2019, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 3.417,02 (março/2020). Piracicaba, 23 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados IZAEL BRITO CARDOSO ILHA SOLTEIRA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.123.484/0001-29; e IZAEL BRITO CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
081.995.478-04. O Dr. Jamil Nakad Junior, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que BANCO BRADESCO S/A move em face de IZAEL BRITO CARDOSO ILHA SOLTEIRA ME 
e outro - Processo nº 1000741-08.2016.8.26.0246 – Controle nº 891/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 10:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor 
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da 
comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou 
pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: motocicleta Honda CG 150 Titan ES, placas DTO 7328, ano 2007, cor prata, chassi 
9C2KC08507R040641, Renavam: 910597006. Consta no site do Detran/SP que sobre o veículo recai Restrição Administrativa e Restrição Judiciária. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos 
vinculados ao veículo no valor de R$ 209,32 (24/06/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para  de 13 de Junho  de 2019. O bem encontra-se na Rua 27 (Onelio Butarelo), nº 146, Bairro 
Jardim Aeroporto, Ilha Solteira/SP, sendo nomeado depositário o executado IZAEL BRITO CARDOSO. Débito desta ação no valor de R$ 40.112,64 (outubro/2017). Ilha Solteira, 30 de Junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DAS EXECUTADAS ELAINE ODIVA DOLFINI DE SOUZA E ELIZANDRA APARE-
CIDA SANTOS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução movida por CLAUDIA HELENA CERRUTI BUENO em face de ELAINE ODIVA DOLFINI DE 
SOUZA E OUTRO, PROCESSO Nº 0002862-61.2019.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara do Juizado Especial Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). DAVID DE OLIVEIRA LUPPI, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no artigo 882, § 1º e 2º do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, o leiloeiro oficial, Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, JUCESP sob o nº 844, 
através do portal de leilões eletrônicos online: (www.megaleiloes.com.br), levará a público pregão de venda e arrematação, com abertura do 1º Leilão no dia 17 de Setembro de 2020 às 10:00 horas e encerramento 
do 1º Leilão em  22 de Setembro de 2020 às 10:00 horas; BEM: “Uma Motocicleta da marca Honda, modelo CBX-200 Strada, ano/modelo 2001/2001, placa DLX-9530, cor vermelha, gasolina, em bom estado de conserva-
ção, renavam 832759538.” Valor da Avaliação: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) em junho de 2019.  Débito nesta ação no valor de R$ 2.686,22   (até julho/2020).  Ônus: IPVA 2020 R$ 68,34; DPVAT 2020 R$ 12,30; 
Licenciamento 2020 R$ 93,87; Total dos débitos: R$ 174,51 (consulta em 16/07/2020).  Depositária: ELAINE ODIVA DOLFINI DE SOUZA, Rua Alcindo Colombo, nº 92, Parque São Camilo, CEP 13.848-163, Mogi-Guaçu/SP. 
Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação nos três primeiros dias, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se iniciará em 22 de Setembro de 2020 às 10:01 horas e se encerrará em 19 de Outubro 
de 2020, às 10:00 horas, quando será considerado vencedor o arrematante que maior lanço oferecer diretamente no sistema gestor www.megaleiloes.com.br, não sendo aceito lances inferiores a 60% do valor da avaliação 
atualizada até a data supra. Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos tenham as mesmas chances. É permitido 
a todos interessados fazer lances diretamente no site, desde que, cadastrado e habilitado com no mínimo 24 horas que antecedem o encerramento do leilão no sistema gestor; exceto os que se enquadrem no Art. 890 do CPC 
ainda que cadastrados e habilitados no sistema. A contraprestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já, fixada em 5% do valor da arrematação não estando incluída no valor do lance, paga a vista pelo arre-
matante por meio exclusivo de depósito judicial, art. 17 do Prov. CSM 1625/2009. Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o pagamento por meio de depósito judicial da arrematação 
e da comissão devida ao leiloeiro. Caso o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC) participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço até o valor 
atualizado do débito; no entanto, deverá depositar o valor excedente no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual 
para fins de ressarcimento pelo executado nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas 
gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante. Não consta nos autos haver recursos ou causa pendente de julga-
mento. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Mogi-Guaçu, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, telefone (11) 
3149-4600 e e-mail: contato@megaleiloes.com.br, INTIMAÇÃO DA EXECUTADA E CO-RESPONSÁVEL: Ficam devidamente intimados, pela publicação deste Edital na imprensa e afixação no local de costume os Devedores 
e respectivos cônjuges, no caso de serem casados e os bens sejam imóveis, das datas dos leilões e do valor da avaliação, assim como Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, além dos Usufrutuários, Condôminos e 
Senhorio Direto, caso não tenham sido localizados para intimação pessoal. Ficam também intimados os Credores com Garantia Real, os credores concorrentes que hajam penhorado o mesmo bem, o(a) cônjuge, os descendentes 
ou ascendentes do(a) executado(a), para, desejando, requerer(em) a adjudicação do bem penhorado, na forma do art. 876 do CPC, direito este a ser exercido antes da data do leilão. Serão cientificados do dia, hora e local da 
alienação judicial por intermédio, em caso de representação incluindo nome do patrono (art. 272 c/c art. 273 do CPC) através de publicação no Diário Oficial, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente 
edital, nos termos do artigo 889 do CPC. A publicação do presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas, RITA DE CÁSSIA SIDIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 135.032.268-77, REGINA CÉLIA ROQUE BORGES inscrita no CPF/MF sob o nº. 106.403.008-47, bem 
como das compromissárias vendedoras GAFISA IMOBILIÁRIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.215.844/0001-44, e ISABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS inscrita no CPF/MF sob o nº 153.153.228-40. A 
Dra.  Mônica Lima Pereira, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Ação Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO VILA PANAMERICANA em face de RITA DE CÁSSIA SIDIO e outra - processo nº 1004012-
14.2013.8.26.0704/01 – controle nº 1536/2013, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 15:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 15:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O 
arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as 
despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Direitos que a 
executada RITA DE CÁSSIA SIDIO possui sobre o imóvel de Matrícula nº 125.855 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: A Casa número 21 com frente para a Via de Circulação Interna nº 02, 
integrante do “Condomínio Vila Panamericana”, situada na Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, sem número, esquina com a Avenida Diogo Gomes Carneiro, 253, no Jardim Monte Alegre, 13º Subdistrito Butantã, 
com a área privativa real de 153,19m2, área comum de 197,15m2, perfazendo a área total de 350,34m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1/140 avos ou 0,007143 no terreno condominial e um terreno de uso exclusivo de 
122,10 m2. Contribuinte nº 201.105.0021-9. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos na Dívida Ativa no valor de R$ 91.713,16 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 885,81 (24/06/2020). Valor 
da Avaliação do Imóvel: R$ 617.000,00 (seiscentos e dezessete mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos 
desta ação no valor de R$ R$ 761.492,51 (fevereiro/2018). Butantã, 30 de Junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.
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Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Monte Azul Paulista/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA IZABEL BORDUCHI MODESTO GIACOMETO (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 130.236.448-02; bem como seu marido PAULO SÉRGIO 
GIACOMETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.401.638-36; e do proprietário do domínio direto FÁBRICA DO PATRIMONIO DO SENHOR BOM JESUS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.336.195/0016-60. O Dr. Ayman 
Ramadan, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Monte Azul Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO em face de MARIA IZABEL BORDUCHI MODESTO GIACOMETO 
- Processo nº 1001470-50.2016.8.26.0370 – Controle nº 901/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD 
CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O 
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem 
autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 14:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 14:00h, onde somente 
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 14:01h e se encerrará 
no dia 19/10/2020 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA 
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a coproprietária/cônjuge terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre 
concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o 
e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em 
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (50%) DO DOMÍNIO ÚTIL DA MATRÍCULA Nº 1.721 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE AZUL PAULISTA/SP - IMÓVEL: Localizado na Rua 
Julião Arroyo nºs 23 e 25, parte da data 2 do quart. 38, nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. Duas casas de tijolos e coberta de telhas e seu respectivo terreno medindo 10,25 metros de frente 
por 40,00 metros de fundos, confrontando pela frente com a Rua Julião Arroyo; por um lado com Pedro Barbosa Pereira; por outro lado com Antônio Pacheco; e, nos fundos com Francisco Dias Sobrinho. Consta na Av.6 desta 
matrícula que o imóvel desta matrícula é foreiro com o domínio direito pertencente a FÁBRICA DO PATRIMONIO DO SENHOR BOM JESUS da Paróquia de Monte Azul Paulista. Consta na Av.17 desta matrícula a penhora 
exequenda de parte ideal de 50% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 038.168. Valor da Avaliação da Parte Ideal (50%) do Imóvel: R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) para março de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 20.260,24 (maio/2020). Monte Azul Paulista, 
26 de Junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados E. G. DE P. E S. LTDA; H. B. M. R; e seu marido L. A. R. DE S. O Dr. Henrique Dada Paiva, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por B. A. B. S/A. em face de E. G. DE P. E S. LTDA e Outros - Processo nº 1073706-63.2018.8.26.0100 – Controle nº 1087/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 15/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 18/09/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/09/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 13/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 45.202 1º DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CALDAS NOVAS/GO - IMÓVEL: 
Um lote de terras para construção urbana de nº 11, da quadra nº 42, sito à Rua Antonio Sanches Fernandes, no loteamento denominado “Estancia Jequitimar”, nesta cidade, com a área de 390,00m2, medindo: 13,00m de frente 
para a Rua Antonio Sanches Fernandes; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 13; pelo fundo, 13,00m confrontando com o lote nº 12; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 09. Consta 
na Av. 06 desta matrícula que nos autos da Ação da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1073706-63.2018.8.26.0100, em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO ABC 
BRASIL S.A contra EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Avaliação deste lote: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 45.203 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CALDAS NOVAS/GO - IMÓVEL: Um lote de terras para construção urbana de nº 13, da quadra nº 42, sito à Rua Antonio Sanches Fernandes, no loteamento denominado “Estancia Jequitimar”, nesta cidade, 
com a área de 390,00m2, medindo: 13,00m de frente para a Rua Antonio Sanches Fernandes; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 15; pelo fundo, 13,00m confrontando com o lote nº 14; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o lote nº 11. Consta na Av. 06 desta matrícula que nos autos da Ação da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, Processo nº 1073706-63.2018.8.26.0100, em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro 
Central da Capital/SP, requerida por BANCO ABC BRASIL S.A contra EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta 
ás fls. 541 dos autos, oficio expedido pelo BANCO BRADESCO S.A, datado de 20 de Abril de 2020, o qual declara não possuir nenhum contrato de hipoteca ativo com a empresa executada. Avaliação deste lote: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para junho de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.382.687,17 (outubro/2019). São Paulo, 
25 de junho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.
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7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada ANA LUCIA RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 074.634.848-74; e CAMILA RODRIGUES AGUILERA (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 362.739.928-
51; bem como seu cônjuge, se casada for. O Dr. Jayter Cortez Junior, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória Cível ajuizada por HILDA TERUKO MIYAMURA em face de ANA LUCIA RODRIGUES E 
OUTRA - Processo nº 1010778-66.2018.8.26.0071 - Controle nº 592/2018, expedida nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº 0056106-31.2014.8.16.0014, em tramite 8ª Vara Cível da Comarca de 
Londrina/PR, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas 
deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso 
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 11:31h e se encerrará no dia 19/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances 
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES 
- Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas 
e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo 
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega 
Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 63.206 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 11, no andar térreo, do Condomínio Edifício Atenas, na Rua Alfredo Ruiz, 9-42, nesta cidade, município, 
comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo 1 sala/quarto, 1 cozinha, 1 área de serviço e 1 banheiro WC, com a área total de 36,9172m2, área útil de 31,4500m2, área comum de 5,4672m2 (estando incluso a 
área, uma vaga para estacionamento de veículo) e a correspondente fração ideal no terreno de 6,31647%, confrontando sempre de quem da via pública olha, pela frente com o hall de entrada, circulação e portaria do imóvel, 
pelo lado direito com o pátio de estacionamento, pelo lado esquerdo com o poço de iluminação e WC comum e pelos fundos com divisa do terreno de Odoracy Gomide ou sucessores. O terreno onde acha-se construído o referido 
edifício, com a área de 484,00m2, medindo 11,00 metros de frente, igual extensão nos fundos, por 44,00 metros de cada lado, confrontando de quem olha do imóvel para a via pública, pela frente com a citada rua Alfredo Ruiz, 
do lado direito com José da Graça Leite, ou sucessores, do lado esquerdo com Odoracy Gomide ou sucessores, pelos fundos com Oscar Gabriel Fiume Pacceroni ou sucessores situado na Vila Santa Izabel. Consta no R.5 desta 
matrícula que o imóvel desta matrícula foi hipotecado judicialmente pela ação exequenda. Consta na Av.7 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. 
Contribuinte nº 2.92.23. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 98.750,00 (noventa e oito mil, setecentos e cinquenta reais) para Janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela 
de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 102.295,83 (abril/2020). Bauru, 26 de Junho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada GLAUCINES BARBOSA PINHEIRO DOS SANTOS (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 268.115.648-30, bem como dos titulares de domínio/proprietários 
FERMINO ESTEBAN CONCEIÇÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.129.968-20, e sua mulher ALZIRA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO ESTEBAN, e FÁTIMA APARECIDA PINHEIRO, inscrita no CPF/MF sob o nº 772.303.888-
72, e da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do 
Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de 
Sentença ajuizado por CONDOMÍNIO TIRADENTES – EDIFÍCIO CONGONHAS em face de GLAUCINES BARBOSA PINHEIRO DOS SANTOS - processo nº 1024247-97.2014.8.26.0564/01, controle nº 2021/2014, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal 
de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às 
11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 
11:31h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial 
Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). 
A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; 
(Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. 
A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM –MATRÍCULA Nº 62.612 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – IMÓVEL: O apartamento nº 13, do tipo A, localizado no 1º andar 
ou 2º pavimento, do Edifício Congonhas, bloco 04, integrante do Parque Residencial Tiradentes, situado a Avenida Tiradentes, nº 1837, com a área útil de 50,2000m2, área comum de 11,9690m2, e área total de 62,1690m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,0002882. Ao apartamento, cabe o direito ao uso de uma vaga descoberta, para guarda de um veículo de passeio em lugar indeterminado no estacionamento. Consta no R.2 e 
Av.3 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em hipoteca à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais) para setembro de 
2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta aos autos fls. 362-364 reserva de crédito de valor informado pela Prefeitura de São Bernardo do Campo 
somando um total de R$ 13.130,35 (maio/2020). São Bernardo do Campo, 16 de julho de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

5 COL X 9 CM

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados EDSON ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 428.801.228-72, e ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o nº 776.938.258-00. A Dra. Cyntia 
Andraus Carretta, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A em face de EDSON ROCHA e outro - Processo nº 1002283-45.2016.8.26.0510 
- Controle nº 343/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 11:00h e se encerrará dia 22/09/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - Na 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Correrão por conta do arrematante todos os débitos que incidam sobre o bem leiloado, não 
se sub-rogando no valor da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, em até 06 parcelas, encaminhando parecer 
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Matrícula nº 10.535  do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro/SP - IMÓVEL: Um terreno 
situado nesta cidade com área de 250,00m2 medindo 10,00 metros de frente para a rua 6, 25,00 metros de lado direito da frente aos fundos, 25,00 metros do lado esquerdo da frente aos fundos e 10,00 metros nos fundos , 
confrontando do lado direito de quem da rua 6 olha para o terreno com os lotes 1, 19 e 20 pelo lado esquerdo com o lote 3 e nos fundos com o lote 22. Consta na AV.12 desta matrícula que foi distribuída a ação de Execução 
de Título Extrajudicial, processo nº 1002639-40.2016.8.26.0510, na 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Rio Claro/SP, requerida poro ITAÚ-UNIBANCO S/A contra EDSON ROCHA e outro. Consta na Av. 13 desta matrícula 
a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário ANTÔNIO FRANCISCO DA ROCHA. Contribuinte nº 03.11.009.0034.001 (conf. Av.5). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais) para agosto de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 405.729,47 (04/06/2020). Rio 
Claro, 10 de Julho de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.

PUBLICIDADE
CONTEÚDO DISPONÍVEL

SOMENTE NO JORNAL IMPRESSO
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Única Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICERO ROMÃO BATISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.144.983/0001-94, ELINO AMARO DOS SANTOS, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 128.075.404-49, DIOGENES ELINO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.670.638-02; e MARIA LEONIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 178.630.178-49. O Dr. Ayman Ramadan, 
MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por JOSÉ ÉTTORE GANÇALEZ em face de PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICERO ROMÃO BATISTA LTDA e 
outros - Processo nº 1000425-06.2019.8.26.0370 - Controle nº 600/2019, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS IMÓVEIS - Os imóveis serão vendidos 
em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 17/09/2020 às 15:30h e se encerrará dia 22/09/2020 às 15:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 22/09/2020 às 15:31h e se encerrará no dia 16/10/2020 às 15:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação 
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre os imóveis correrão 
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação dos imóveis. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. 
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: Matrícula nº 7586 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Azul Paulista/SP - IMÓVEL: Um Terreno, situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, à 
Avenida Marginal Um, lado impar, esquina com a Avenida Um, lado par, composto do lote nº 01 da quadra nº 02 do loteamento do Distrito Industrial “Valentin Thomazella”, que mede e confronta da seguinte forma: pela frente 
mede 25,13 metros e confronta com a Avenida Marginal Um; 9,64 metros em curva circular fazendo concordância do alinhamento da Avenida Marginal Um com a Avenida Um; 57,42 metros do lado direito de quem da rua olha 
de frente para o lote onde confronta com o lote nº 02 da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; 38,44 metros do lado esquerdo de quem da rua olha de frente para o lote onde confronta com a Avenida Um; e, 25,00 metros 
nos fundos onde confronta com o lote nº 03 de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; perfazendo dito terreno a área total de 1.260,34 metros quadrados. Consta na Av-1 desta matrícula que a Avenida 
Marginal Um passou a se denominar Avenida Fortunato Cerutti, e a Avenida Um passou a se denominar Avenida Antonio Carminatti. Consta na Av-6 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, 
sendo nomeada depositária PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA. Contribuinte nº 049.002.195-00. Consta no site da Prefeitura de Monte Azul Paulista/SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 
3.476,15 (26/06/2020). Consta na avaliação que o imóvel, atualmente é de uso comercial, e não possui área construída. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 310.152,47 (trezentos e dez mil, cento e cinquenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos) para janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº 02: Matrícula nº 7588 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Monte Azul Paulista/SP - IMÓVEL: Um Terreno, situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, à Rua Um, lado par, esquina com a Avenida Um, lado par, lote nº 03 da -quadra 
nº 02 do loteamento do Distrito Industrial “Valentim Thomazella”, que mede e confronta da seguinte forma: pela frente mede 16,00 metros e confronta com a Rua Um; 14,14 metros em curva circular fazendo concordância do 
alinhamento da Rua Um com a Avenida Um; 51,00 metros do lado direito de quem da rua olha de frente para o lote onde confronta com a Avenida Um; 60,00 metros do lado esquerdo de quem da rua olha de frente para o lote 
onde confronta com o-lote nº 04 da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; e, 25,00 metros nos fundos onde confronta com o lote nº 01 da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; perfazendo dito terreno a área total 
de 1.483,62 metros quadrados. Consta na Av-1 desta matrícula que a Rua Um passou a se denominar Humberto Pizarro, e a Avenida Um passou a se denominar Avenida Antonio Carminatti. Consta na Av-5 desta matrícula 
que nos autos da ação de Execução Civil, nº de ordem 1000795-19.2018.8.26.0370, em trâmite na Única Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra PERFURAÇÃO DE 
POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA. Consta na Av-6 desta matrícula a penhora 
exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA. Contribuinte nº 049.002.276-00. Consta no site da Prefeitura de Monte Azul Paulista/
SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 4.379,92 (26/06/2020). Consta na Avaliação que o imóvel possui um prédio comercial térreo, com área construída de 167,66m2, aproximada. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 
658.134,66 (seiscentos e cinquenta e oito mil, cento e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos) para janeiro de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. LOTE Nº 03: Matrícula nº 7589 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Azul Paulista/SP - IMÓVEL: Um Terreno, situado nesta cidade e comarca de Monte Azul Paulista, à Rua 
Um, lado par, lote nº 04 da quadra nº 02 do loteamento do Distrito Industrial “Valentim Thomazella”, medindo 25,00 metros de frente para a Rua Um, confrontando à direita 60,00 metros com o lote nº 03; à esquerda 60,00 
metros com parte do lote nº 07 e com o lote nº 08; e, nos fundos 25,00 metros com o lote nº 02; de quem da rua olha de frente para o lote, todos de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista; perfazendo dito 
terreno a área total de 1.500,00 metros quadrados, estando o mesmo situado a 16,00 metros de distância da esquina da Rua Um com a Avenida Um. Consta na Av-1 desta matrícula que a Rua Um passou a se denominar 
Humberto Pizarro, e a Avenida Um passou a se denominar Avenida Antonio Carminatti. Consta na Av-5 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, nº de ordem 1000795-19.2018.8.26.0370, em trâmite na Única 
Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Azul Paulista, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA e outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo 
nomeada PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE CICELO ROMÃO BATISTA LTDA. Consta na Av-6 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária PERFURAÇÃO DE POÇOS PADRE 
CICELO ROMÃO BATISTA LTDA. Contribuinte nº 049.002.361-00. Consta no site da Prefeitura de Monte Azul Paulista/SP débitos sobre o imóvel no valor de R$ 4.276,17 (26/06/2020). Consta na avaliação que o imóvel, 
atualmente é de uso comercial, e não possui área construída. Valor da Avaliação do Lote nº 03: R$ 334.205,71 (trezentos e trinta e quatro mil, duzentos e cinco reais e setenta e um centavos) para janeiro de 
2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 293.711,86 (março/2019). Monte Azul Paulista, 30 de Junho de 2020. Eu, 
diretora/escrivã, conferi e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031717-98.2015.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) JOSE DIVINO PEÇANHA, CPF 057.228.248-60 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por 
parte de MARLY TEREZA CORREA CPF 003.348.388-43, para cobrança de R$ 3.959,34 (jul/15) decorrente de débitos 
de IPTU de imóvel pertencente ao Requerido. Estando o correu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de maio de 2020.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

10 e 11/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017879-60.2018.
valor total: R$ 20,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Tays - “Diário de São Paulo”- Fone: (11) 2337-7081; (11)98603-6339
e-mail: taysrosa@spdiario.com.br
Autorização de Publicação

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000709-79.2020.
valor total: R$ 30,00
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11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024681-78.2014.
valor total: R$ 30,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016110-73.2020.8.26.0002. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALPHA 
ONE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS LTDA, CNPJ 57.787.087/0001-06, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por B7 Consultoria 
Contábil S/S. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$ 397.620,50, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Aditamento Contratual

PROCESSO Nº 68/2015

PREGÃO Nº 34/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telefonia móvel pessoal. Contratante: PREFEI-
TURA DO MUNICÍPIO DE ANDRADINA. Contratado: TELEFÔNI-
CA BRASIL S.A. Fica ajustado entre as partes que o Contrato
Administrativo em vigor será aditado no valor de R$ 11.695,00 
(Onze mil, seiscentos e noventa e cinco reais)e em consequên-
cia PRORROGAÇÃO do prazo de vigência será prorrogada até 
10/11/2020 ou até que se conclua um novo processo licitató-
rio, para a Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de telefonia móvel pessoal; com espeque no 
§ 1º do art. 57, da Lei Federal 8.666/93. As demais cláusulas 
e condições do contrato permanecem inalteradas. Data: 10 de 
setembro de 2020. 

Tamiko Inoue
Prefeita

2ª Vara Judicial da Comarca de Embu das Artes/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1001411-
91.2018.8.26.0176. A Dra. Bárbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial
da Comarca de Embu das Artes/SP, Faz Saber a Rodrigues e Vieira Limpadora Ltda (CNPJ. 02.976.075/0001-38),
Edson Vieira dos Santos (CPF. 859.975.605-20) e Rivael Rodrigues Ribeiro (CPF. 146.355.678-00), que Banco Itaú
Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 275.454,28 (maio de 2018), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Abertura de Crédito em Conta Corrente (Lis Limite Itaú para Saque PJ Pré) sob o
n°11173-163400122699. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Embu das Artes, 31/08/2020.

Processo 1006618-37.2019.8.26.0564 - Monitória - Contratos Bancários - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - Art Grill Restaurante
Eireli - Me - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006618-37.2019.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ART GRILL RESTAURANTE EIRELI - ME, CNPJ 12.922.430/0001-40, que lhe foi proposta uma AÇÃO MONITÓRIA
por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ - 90.400.888/0001-42, para cobrança da quantia de R$ 104.317,72
(março de 2019), decorrente da Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos e Serviços Bancários
Pessoa Jurídica - Business nº 0244130026293000173, Conta Corrente 000130026293, Agência 0244. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de QUINZE dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, PAGUE o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou OFEREÇA EMBARGOS, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos, no silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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PUBLICIDADE LEGAL
COMUNICADO DE LEILÃO PÚBLICO PMH nº 12698/2019 – Leilão Público nº 001/2020. O MUNICÍPIO DE 
HORTOLÂNDIA, por intermédio da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal, torna público, a 
todos os interessados, que se encontra aberto LEILÃO, na modalidade “Online”, para a alienação de bens 
móveis inservíveis (veículos, máquinas, equipamentos, materiais e sucatas) de sua propriedade, a ser 
realizado no dia 05 de outubro de 2020, às 14:00 horas, através do site www.lanceja.com.br. O Edital e 
seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico o�cial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br 
(Portal da Transparência > Licitações); ou junto ao Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro da 
Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso 
Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 
horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância do equivalente ao custo por folha da 
Administração; e ainda, através do site: www.lanceja.com.br. Informações poderão ser obtidas através 
dos telefones: (19) 3865-1400, ramal 6905, (11) 4425-7652 e (11) 4426- 5064, ou, através do e-mail: 
atendimento@lopesleiloes.com.br. Hortolândia, 03 de setembro de 2020. Claudemir Aparecido Marques 
Francisco – Secretário de Administração e Gestão de Pessoal. Comunicado disponibilizado no Diário 
O�cial Eletrônico do Município de Hortolândia (Ano III | Edição Nº 0979 - Prefeitura Municipal de 
Hortolândia -  www.hortolandia.sp.gov.br - Sexta-Feira, 4 de setembro de 2020 - Leiloeira O�cial: 
Cristiane Borguetti Moraes Lopes JUCESP 661 CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.

Companhia Aberta - CNPJ nº 46.014.635/0001-49 - NIRE nº 35.300.038.215
Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação

São convidados os Srs. Acionistas da Construtora Lix da Cunha S.A para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária a se realizar 
no dia 30/09/2020, às 11h00min, na Av. Francisco Glicério, nº 1101, cj. 32, Edifício São Paulo, Centro - Campinas / SP, para 
discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Eleição dos membros do Conselho de Administração para um novo 
período de 02 (dois) anos a iniciar-se em 09/10/2020 e a encerrar-se em 08/10/2022; Nos termos do parágrafo segundo do artigo 
20 do Estatuto Social, o acionista que pretender indicar representante para compor o Conselho de Administração, que não seja 
membro de sua composição recente, deverá notificar a Companhia, com até 5 dias de antecedência da realização da Assembleia, 
informando o nome, a qualificação e o currículo profissional do candidato. O percentual mínimo do capital votante para solicitação 
de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração é de 8% (oito por cento) do capital votante, de acordo 
com a Instrução n° 165/91 da CVM, alterada pela Instrução n° 282/98. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer 
à assembleia munido de documento que comprove sua identidade. Solicita-se que os instrumentos de mandato com poderes 
especiais para representação na assembleia geral a que se refere o presente edital sejam apresentados com firma reconhecida 
do mandante ou do Tabelião onde tenha sido outorgada a procuração, e, depositados no escritório da Companhia situado em 
Campinas, Av. Francisco Glicério, no 1101, cj. 34, Edifício São Paulo, Centro, Campinas/SP-CEP 13012-100, dirigido à Diretoria 
de Relações com Investidores com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da assembleia. b) 
Fixar a remuneração global dos administradores. c) Apresentação da situação atual e medidas adotadas para saneamento da 
companhia. Campinas, 2 de setembro de 2020. Moacir da Cunha Penteado - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0006692-93.2008.8.26.0047. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Requerente: BANCO DO BRASIL S.A. Requerido: Joao Severino de Paiva. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006692-93.2008.8.26.0047. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). ADILSON RUSSO DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) IVONE LUDWIG PAIVA, RG 121507816, CPF 074.978.938-74, com endereço à Avenida Padre Jose
Maria, 1145, Apto 102, Santo Amaro, CEP 04753-060, São Paulo - SP. JOAO SEVERINO DE PAIVA, RG 7599669, CPF
015.380.418-12, com endereço à Avenida Padre Jose Maria, 1145, Apto 102, Santo Amaro, CEP 04753-060, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S.A.,
alegando em síntese: que os executados celebrou contrato de empréstimo datado de 27/03/2006, nº 30769-2, no
valor de R$27.000,00(vinte e sete mil reais). O valor deveria ser pago em 12(doze) parcelas. Foram pagas 04 (quatro)
parcelas. Vistos. Cite os executados ainda não citados por edital, com prazo de trinta dias. . Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias efetue o pagamento, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 231, do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 08 de outubro de 2019.

Processo 1002728-61.2017.8.26.0564 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais - Condomínio
Edifício São Charbel - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002728-61.2017.8.26.0564. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO
DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros Maria Madalena de Toledo Velo,
CPF. 155.458.398-52, Maria de Fátima Toledo Oliveira, CPF. 290.814.038-18 e Maria Beatriz de Toledo Oliveira
,CPF.028.677.038-59, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio
Edifício São Charbel, objetivando o recebimento da quantia de R$ 6.554,58 (fevereiro de 2017). Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado, podendo no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderá comprovar depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até
seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra. Não sendo apresentada
resposta a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1021796-94.2017.8.26.0564. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Fundação São Paulo. Requerido: Cleiton Lopes Rodrigues. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1021796-94.2017.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o(a) CLEITON LOPES RODRIGUES (CPF.
360.565.438-03), que Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.644,56 (agosto de 2017), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais, referente aos meses de outubro a dezembro de 2014, do curso de pósgraduação em Direito Empresarial. Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou
ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 02 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004361-70.2018.8.26.0565. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Requerido: Douglas Marcel Guimarães.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004361-70.2018.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)a
DOUGLAS MARCEL GUIMARÃES (CPF. 119.580.458-02), que Universidade Municipal de São Caetano do Sul lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 3.715,10 (janeiro de 2020), decorrente dos Cheques n°s UA-000024, UA-000026,
UA-000025 e UA-000027, todos da agência 9263, conta 14954-5, Banco 341. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 02 de setembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007729-61.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MIRIAM DE ALMEIDA DOS SANTOS, RG 32.431.460-7, CPF 274.541.448-88, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.861,72,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 18 de agosto de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003229-21.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Correia Filho, CPF 514.507.808-06, que Banco Santander (Brasil) S.A,
ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 155.522,98 (09.02.2018), referente ao
inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário - Confissão e Renegociação de Dívida nº 00332201320000084310
(Operação nº 2201000084310322254). Estando o executado em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantumreclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que,
efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo de 20 dias supra, para que ofereça embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhe-
cendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de
setembro de 2019.
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Receitas
Chef Luiz Borba

Ingredientes

Caldo de Camarão/
1 kg de camarão rosa grande
150g Manteiga
Azeite
1 tomate
1 cebola picada

Empanado de Farinha de Panko 
e de Doritos
200 g farinha Panko
200 g Doritos triturados
300 g farinha de trigo
Sal 
Páprica
3 ovos
Molho de Tomate com Mariscos
1 kg de mariscos
1 cebola picada
Orégano
Manjericão
3 latas de tomates em cubos
1 cálice vinho branco seco
150 g de manteiga
Pimenta do reino
Sal

Massa
500 g de spaghetti
1 maço de salsa
100 g de Grana Padano ralado

Modo de Preparo
Caldo de Camarão
Limpe os camarões, reservando 
as cascas e a cabeça.
Em uma panela aqueça metade 
manteiga com dois fios de azei-
te. Doure, em seguida, o tomate, 
a cebola mais as cabeças e as 
cascas.
Adicione dois litros de água 
com uma pitada de sal. Cozinhe 
por meia hora. Reserve.
Bata no liquidificador e com 
ajuda de um coador passe para 
uma panela o caldo de camarão.

Empanado de Farinha de Dori-
tos e de Panko
Coloque a farinha de Panko e de 
Doritos triturada, em uma tra-
vessa.
Em outro recipiente, ponha a 
farinha de trigo com uma pitada 

de sal. Misture com um garfo. 
Reserve.
Em um bowl, disponha os ovos 
e a pitada de páprica. Bata com 
um fouet até ficar homogêneo.
Passe os camarões na farinha 
de trigo, em seguida, nos ovos e 
por fim no mix de Panko e Do-
ritos. Frite um a um. Reserve.

Molho de Tomate com Mariscos
Lave bem os mariscos com cas-
cas, raspando, caso seja neces-
sário, para que fiquem limpos 
sem areia. 
Coloque-os, em uma panela 
com água, acrescente uma pi-
tada de sal. Tampe e espere até 
levantar fervura. Quando fer-
ver, deixar por três minutos. A 
seguir, tire-os da panela e lave-
-os em água corrente para parar 
a cocção.
Dispense as conchas que não 
abriram. Retire o marisco um a 
um. Reserve.
Doure a cebola na metade da 
manteiga e do azeite.  Adicio-
ne o cálice de vinho branco 
seco, o tomate em cubos e duas 
conchas da água, que ferveu o 
marisco. Salpique o manjericão 
e o orégano. Cozinhe por vin-
te e cinco minutos. Após essa 
cocção, adicione os mariscos, 
acertando o sal e a pimenta do 
reino. 

Montagem do Prato
Cozinhe o macarrão no caldo 
de camarão de acordo com as 
instruções da embalagem. Ao 
término, escorra a massa, dis-
ponha em um bowl e adicione o 
molho.
Em seguida, sobreponha o 
camarão, salpique a salsa, pi-
menta do reino e, por último, o 
Grana Padano ralado. Sirva em 
seguida

Dica do Chef 
Deixe alguns mariscos com a 
casca para decorar, metade ou 
inteiro.

Spaghetti com Mariscos e Camarões 
Crocantes de Panko e Doritos
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Irmã de Ellen Rocche 
contrai Covid nas 

Maldivas 
e fica impedida de sair 
da ilha: “Isoladinha”

Iza Rocche foi surpreendi-
da enquanto passava alguns 
dias nas paradísiacas Ilhas 
Maldivas. A irmã da atriz 
Ellen Rocche foi infectada 
com o coronavírus. Em um 
post no Instagram, nesta 
quinta-feira (10), a modelo 
comentou sobre o fato.

“Quarentena em Mal-
divas... Já que não posso 
voltar para casa, bora apro-
veitar o paraíso”, escreveu 
ela na legenda de uma foto 
deitada de bíquini pegando 
sol.

Iza detalhou melhor a 
história e explicou como 
está sendo sua rotina de 
isolamento social no resort 
de luxo. “Vim para passar 
alguns dias, mas acabei 
pegando Covid e agora não 
posso voltar para o Brasil. 

Tenho que passar os 14 dias 
aqui isolada no resort. Por 
aqui tudo bem, dentro do 
possível. Os meus piores 
sintomas foram logo nos 
primeiros dias, mas agora 
estão leves”, conta.

A modelo afirma ter segui-
do todas as orientações da 
OMS (Organização Mundial 
da Saúde) durante a viagem 
e não sabe como contraiu 
o novo coronavírus. “Nós 
viemos para cá em um gru-
po de amigos para descan-
sar. Agimos com responsa-
bilidade, fizemos teste de 
Covid antes de sairmos do 
Brasil, outro no aeroporto 
na escala, e depois mais 
um para controle, todos 
negativos... Aí, fizemos um 
agora para o retorno e deu 
positivo em mim e mais 
duas pessoas.

Atriz está na França, que exige uso obrigatório de máscara 
para circulação nas ruas
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Luana Piovani encontra jeitinho de 
não ter que usar máscara obrigatória 
em Paris: “Descobri o pulo do gato”

Iza Rocche conversou com Quem sobre o 
acontecido e contou como está sendo sua 
rotina de isolamento social no resort de luxo

Luana Piovani, que ficou 
chateada ao saber no aero-
porto que teria que circular 
apenas de máscara por Paris, 
encontrou um jeitinho de 
evitar o uso do acessório, que 
na França é exigido para evitar 
o contágio com coronavírus 
desde o dia 21 de julho. O não 
uso da máscara em lugares 
públicos pode gerar uma multa 
de mais de R$ 800. 

“Descobri o pulo do gato:  se 
tomar sorvete, a gente fica sem 
máscara (risos). E eu nem sou 
de sorvete, mas quando vi o 
povo andando na rua, neste 
calor que está, e tomando sor-
vete, falei: ‘vamos parar agora 
para tomar um sorvete que 
eu quero ficar sem máscara’. 
Pronto!”, explicou ela, que 
depois posou sem máscara e 
sem sorvete em um dos pontos 
turísticos da cidade, o Jardim 
de Luxemburgo.

A atriz viajou para a França, 
na quarta-feira (9) e, ainda 
no aeroporto, usou suas redes 
sociais pra desabafar sobre o 
uso obrigatório de márcara na 
cidade que estava indo. Alguns 
seguidores acharam que a atriz 
estava “reclamando de barriga 
cheia” e menosprezando o alto 
número de mortes por causa 
do novo coronavírus.

Percebendo a polêmica, já em 

Atriz postou clique com andador e vestindo camisa do time do 
coração para comemorar resultado de jogo
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Cláudia Rodrigues volta pras redes 
celebrando vitória do Flamengo

Claudia Rodrigues voltou 
a aparecer em suas redes 
sociais por um motivo 
especial: celebrar a vitória 
do Flamengo sobre o Flu-
minense no jogo da última 
quarta-feira (9).

“Ontem a torcida foi gran-
de ganhamos “óbvio” do 
freguês flu. Porque meu 
Fla é “floda”!!! 2x1 da-lhe 
Mengão!!!”, escreveu ela na 
legenda, vibrando com o 
resultado.

A atriz não aparecia em seu 
perfil no Instagram des-
de 17 de julho, quando fez 
um post ao receber alta do 
hospital após passar cerca 
de quatro dias internada 

por conta de uma fratura na 
coluna, resultado de uma 
queda que sofreu em casa.

Ela aproveitou a internação 
para fazer exames de rotina 
e tomar sua medicação da 
esclerose múltipla, doença 
que descobriu há pouco 
mais de 20 anos. Claudia foi 
diagnosticada com escle-
rose múltipla em 2000, e 
se afastou da televisão em 
2013 para travar uma bata-
lha contra a doença. Desde 
então, teve redução de 30% 
da massa encefálica em de-
corrência da progressão do 
problema de saúde, e vem 
experimentando tratamen-
tos alternativos para conter 
o avanço e sequelas.

Paris, Piovani voltou ao Ins-
tagram para falar do assunto. 
“Vim aproveitar que estou 
sem máscara e estou muito 
feliz e dizer que vocês são 
muitos fofos. Eu estava lendo 
os comentários no meu post e, 
realmente, estou reclamando 
da máscara, sei que a situa-
ção está horrorosa, mas é que 
porque estou falando da minha 
realidade. Então, não me jul-
guem”, pediu ela.

A atriz ainda garantiu que 

tem tomado todas as medidas 
para previnir a Covid-19.”Eu 
sou superobediente, tudo que 
não pode fazer, eu não faço, e 
tudo que pode fazer, eu faço”, 
disse ela, sentada em um 
restaurante. “Ai, quem resiste 
a uma champanhe em Paris?”, 
completou.

Luana vive em Portugal com 
os três filhos, Dom, Bem e 
Liz. No momento, as crianças 
passam alguns dias com o pai, 
Pedro Scooby.
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passatempo

O conteúdo de Passatempo é fornecido pela www.coquetel.com.br

Preencha os espaços vazios com algarismos 
de 1 a 9. Os algarismos não podem se repetir 
nas linhas verticais e horizontais, nem nos 
quadrados menores (3.3).

tOuRO (21/4 a 20/5)
Marte favorece os relacionamentos, 
seja no amor ou na vida pessoal. Não 
deixe que diferenças atrapalhem a con-
vivência com as pessoas queridas. Uma 
paquera tem tudo para dar certo.

por João Bidu

horóscopo

Sete erros

Cruzadas Sudoku

Soluções

ÁRIes (21/3 a 20/4)
Imprevistos podem surgir: vá com 
calma e preste atenção em tudo o que 
izer. Na vida a dois, seu amor pode 
estar precisando da sua ajuda. Na cama, 
porém, a paixão vai pegar fogo!

gêmeOs (21/5 a 20/6)
Trabalho não vai faltar, mesmo que seja 
só para colocar as coisas em ordem na 
sua casa. Aproveite para deixar tudo do 
seu jeito. Nova paixão pode estar mais 
perto do que imagina.

cânceR (21/6 a 21/7)
Com Marte em seu paraíso astral, vai 
sobrar energia para os programas de 
lazer. Atenção com fofocas envolvendo 
colegas. Em passeio com seu amor, 
poderá curtir ótimos momentos!

leãO (22/7 a 22/8)
Vai sobrar disposição para se dedicar ao 
lar. Se sonha com a casa própria, é hora 
de dar o primeiro passo para conquistar 
esse objetivo. Na paquera, se quiser ter 
sucesso, faça menos cobranças.

vIRgem (23/8 a 22/9)
Você conta com muita energia e pode 
até realizar tudo na maior pressa. 
Em casa, diferenças com os parentes 
podem se tornar mais evidentes. Seu 
charme vai encantar a pessoa amada!

lIbRa (23/9 a 22/10)
Vai sobrar disposição para lutar por um 
aumento na sua renda e melhorar de 
vida. No romance, o desejo de se isolar 
um pouco tende a crescer. Abra seu 
coração se conhecer uma pessoa legal.

escORpIãO (23/10 a 21/11)
Força e vitalidade em alta. Boa relação 
com os amigos, mas ique de olho para 
não perder dinheiro em um negócio ba-
seado apenas na amizade. Planos fora 
da rotina podem animar a vida amorosa.

sagItÁRIO (22/11 a 21/12)
Emoções podem icar mais intensas, 
gerando um certo grau de agressivida-
de. Canalize essas energias para fazer 
as coisas que gosta e relaxar. Alguém 
popular pode chamar sua atenção.

capRIcóRnIO (22/12 a 20/1)
A vida social se torna intensa e seu en-
tusiasmo pode contagiar os que estão 
à sua volta. Alto-astral marca viagem e 
passeios, mas podem surgir imprevis-
tos. Novidades a caminho na paquera.

aquÁRIO (21/1 a 19/2)
Vai sobrar disposição para correr atrás 
de suas metas. Mudanças no visual po-
dem render elogios. Uma amizade pode 
atravessar altos e baixos: paciência! 
Sexo em alta, mas fuja de brigas.

peIxes (20/2 a 20/3)
Aproveite para fazer uma viagem ou 
passeios curtos. Mas talvez se torne 
complicado conviver com pessoas con-
servadoras ou muito exigentes. A dois, 
evite briguinhas bobas.
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"All (?)",
sucesso 

de Nando
Reis

As habili-
dades do
Professor 
Xavier (HQ)
Técnica de

trabalho
como o
fuxico

(?) postal,
impresso
como o 

Olho de Boi

Tubo que 
acompanha
bebidas de
caixinha

Dia (?),
marco da
Segunda
Guerra

(?) falci-
forme,
doença 

hereditária

Espaço
onde se
realizam
concertos 

Raça
indiana 
de gado
bovino 

Cidade 
da Via 
Veneto
(Itália)

Partícula
positiva 

do átomo
(Quím.)

Núcleo, 
em inglês

"(?) vez é
a primeira"

(dito)

A pessoa que age 
sem dissimulações

O mundo que é temá-
tica de "Nosso Lar" 

Suporte de
fios na rua
Refrescar-
se (bras.)

Carro, 
em inglês
Área sob 
o carpete

(?) Moser, 
ex-jogadora

de vôlei
Protelar
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afeição

(pl.)

Tony
Ramos,

ator 
Saguis

Ildi Silva,
atriz

Amado de
Ceci (Lit.)

Usuária do
sistema
braile

Artigos

Que se foi

Rede do
basquete

A típica criança que
não para quieta

Base de cálculo do
Horóscopo chinês 

Peixe confundido 
com a tainha

Característica como 
o ouvido absoluto

Anilda Leão, Lêdo Ivo
e Jorge 
de Lima

(Lit.)

Centro geo-
gráfico da
cidade de
São Paulo
Erva que
perfuma

moquecas
Pó usado
em perfu-

maria 
Cheiros
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roupas
finas

Exame de
prevenção
do câncer
de colo do
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Perfeitos
A queridi-
nha dos

avós

Regiane
Alves, atriz 

Saia de
bailarinas

Los
Angeles

Peça como
o sutiã

(?) quente:
impulsiona

o balão
Amasiar

3/car. 4/core — star. 5/airar. 6/parati. 11/papanicolau.

ARIES - 21/03 a 20/04
Com a entrada da Lua em sua Casa da Família, os assuntos domésticos podem exigir sua atenção nesta 
sexta. Mas é melhor ligar suas antenas para não deixar que isso atrapalhe a sua concentração no serviço 
especialmente se você tem trabalhado em sistema de home office nos últimos tempos, ou se desenvolve 
algum tipo de atividade ligada a trabalhos domésticos. Você vai perceber que os familiares estarão ao seu 
lado para o que precisar, mas nem por isso tem que aturar os palpites deles na sua vida amorosa, tá? Se 
deixar que eles se intrometam demais, vai arrumar problemas com o seu love. O Sol se opõe a Netuno hoje 
e pede mais atenção na hora de cuidar da saúde. Trabalhos de rotina também precisam de foco porque será 
fácil se entediar. A paquera anda meio sem graça, mas pense duas vezes antes de dar uma nova chance a 
um ex.

TOURO - 21/04 a 20/05
Com a Lua em Câncer, seu lado comunicativo se destaca e você vai falar sobre qualquer assunto com 
qualquer um! O astral é favorável para resolver um mal-entendido e valorizar quem faz parte da sua vida. 
Sua habilidade de comunicação será seu maior trunfo para dar conta de qualquer tarefa no trabalho, mas 
não comemore antes da hora. Isso porque Lua e Mercúrio se desentendem, causando alguns problemas no 
serviço. Para minimizar os danos, concentre-se no que estiver fazendo e não fale sobre qualquer assunto 
se não tiver certeza do que está dizendo. Os astros aconselham você a expandir sua rede de contatos 
profissionais, afinal, você nunca sabe quando pode precisar de uma ajuda, certo? Um lance passageiro pode 
animar seu coração, ainda que não se firme. A vida amorosa se torna mais agitada, porém, há sinal de tensão 
com o love, especialmente se os amigos estiverem se metendo na relação de vocês.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Se depender das estrelas, você pode ter bons resultados nas finanças nesta sexta! Isso porque a Lua vai 
ativar o seu setor do dinheiro, destacando seu faro para encontrar um bom negócio ou reconhecer uma 
oportunidade de melhorar seus ganhos. Só um aviso: Lua e Mercúrio trocam farpas à noite e isso pode 
alimentar o seu lado impulsivo, especialmente na hora de fazer compras online. Vá com calma para não se 
arrepender mais tarde! Talvez você tenha que redobrar o empenho na hora de cuidar do trabalho em casa, 
mas se não fizer a sua parte, pode gerar a maior briga com a família. A possessividade vai dar as caras na 
vida amorosa e pode causar desentendimentos com o seu amor. Os astros também mandam outro recado: 
tentar controlar os passar do outro ou ficar stalkeando o crush nas redes sociais não ajudar você a ter 
sucesso na paquera.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
Nesta sexta, a Lua finalmente entra em seu signo e traz uma dose extra de ânimo para encarar qualquer 
parada! Aproveite esse energia toda para definir algumas metas novas, colocar as mãos na massa e 
transformar um sonho em realidade. Seu jeito seguro e decidido se torna mais evidente, mas também pode 
atrapalhar a convivência com a família. Uma pessoa mais tradicional, com uma visão rígida da vida, pode 
causar problemas no trabalho -- às vezes, agir de maneira mais flexível pode evitar muita dor de cabeça. 
Sol e Netuno estimulam seu lado mais aventureiro, mas vão se desentender no final da tarde, sinal de que 
seus planos para dar um rolê, até mesmo uma voltinha no seu quarteirão, podem ir ladeira abaixo. Tente lidar 
melhor com a decepção e não desconte a frustração em casa porque pode arrumar briga com a família por 
bobagem. Passeio ou saída com a turma talvez dê errado, mas as redes sociais podem trazer novidades na 
conquista. Há sinal de mais animação com o love, mas cabe a você tomar a iniciativa, tá?

LEÃO - 22/07 a 22/08
Os astros avisam que pode pintar uma boa oportunidade de melhorar as finanças, mas evite comentar 
sobre o assunto com qualquer um. É que Sol e Netuno vão se estranhar e isso pode provocar algumas sur-
presas negativas nos negócios. O jeito é ouvir sua intuição para descobrir o que fazer. Com a entrada da Lua 
em seu inferno astral, é melhor agir nos bastidores e mostrar que dá conta das suas obrigações para afastar 
os invejosos. E falando nesse povo que adora cuidar da vida alheia, pode ser que você se torne assunto 
de fofoca nesta sexta. Se tem algum segredo, redobre o cuidado para não acabar exposto, tá? Um certo 
mistério pode marcar a conquista, mas talvez as coisas não corram da maneira que gostaria. Um pouco mais 
de confiança na pessoa amada ajuda a fortalecer o romance, assim como a diplomacia para evitar assuntos 
delicados.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
As amizades ganham destaque nesta sexta com a entrada da Lua em Câncer. Um bom papo ajuda a 
resolver qualquer atrito e fortalece os laços com a galera, mesmo que o encontro tenha que ser apenas nas 
redes sociais. No trabalho, o astral é favorável para conversar sobre os seus planos e ideias profissionais, 
ouvir novos pontos de vista e pensar fora da caixa. O seu lado sonhador fica mais evidente e você não vai 
poupar esforços para correr atrás de metas ambiciosas, mesmo que pareçam fora de alcance no momento! 
Mas como a Lua e Mercúrio se desentendem à noite, fica aqui o aviso dos astros para não gastar demais em 
planos mirabolantes, tá? Uma coisa é trocar ideias malucas com os amigos, outra bem diferente é colocar 
sua poupança para financiar uma aventura. Use o bom-senso do seu signo e tudo vai se acertar da melhor 
maneira! Pode pintar uma briga com o love se você não souber ceder em algumas coisas. A paquera vai 
andar mais devagar do que você gostaria...

LIBRA - 23/09 a 22/10
A ambição vai guiar os seus passos nesta sexta, Libra! O momento é favorável para sair da rotina e se arris-
car um pouco mais se anda de olho em uma promoção. Mas não exagere na hora de defender suas ideias ou 
de impor suas opiniões porque bater de frente com o chefe pode dar ruim. À tarde, Sol e Netuno se estra-
nham e isso pode atrapalhar seus planos no trabalho. Para não deixar que imprevistos ou invejosos fiquem 
no seu caminho, tente ouvir sua intuição para descobrir a melhor saída sempre que a situação apertar. Já 
encontrou sua alma gêmea? Nesse caso, não vale exagerar nas cobranças ou nas críticas se quiser manter a 
paz na relação amorosa. A dois, deixe as picuinhas e críticas de lado e concentre-se em quem ama. Se o seu 
crush é pop nas redes sociais, o ciúme pode atrapalhar essa conquista.

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Você vai fechar a semana com muita disposição para aprender coisas novas e pode aproveitar para se inscre-
ver em um curso, por exemplo, mesmo que seja com aulas a distância. Se a grana anda curta, pesquise por aí 
-- tem muita coisa bacana que está disponível na internet gratuitamente, sabia? A Lua em Câncer desperta 
seu lado mais agitado e traz à tona o desejo de sair por aí, livre, leve e solto(a)! Pois pode segurar a onda, Es-
corpião, porque o desentendimento entre Lua e Mercúrio vai jogar areia nos seus planos. A boa notícia é que 
sua habilidade para lidar com os outros ganha um reforço astral e pode fazer ótimos contatos com pessoas 
de fora, ainda que seja de maneira remota. Há risco de entrar em disputa pelo coração de alguém, ou de ser 
dispensado(a) por causa dos seus amigos. Na dúvida, é melhor manter essas duas áreas da sua vida bem 
separadas, com limites claros. Pode faltar coragem, ou jeito mesmo, para se aproximar de um crush.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
Com a Lua agitando sua 8ª Casa Astral, o desejo de tentar algo diferente no serviço ou até trocar de 
emprego tem tudo para crescer. O momento é ideal para encerrar um ciclo e se desapegar, seja de lem-
branças antigas, maus hábitos, ex-amores, etc.. Aproveite o momento favorável para cuidar melhor do seu 
corpo: até sua aparência sairá ganhando! Talvez precise de cautela ao lidar com a família, principalmente se 
anda gastando muito tempo no trabalho -- o pessoal de casa pode cobrar mais a sua presença. À noite, 
Lua e Mercúrio trocam farpas e isso pode se refletir na relação com os amigos. Se não segurar a língua e 
relevar algumas coisas, pode até romper uma amizade antiga. Pode pintar a chance de conhecer alguém 
interessante, mesmo que a fase da paquera seja apenas virtual. A paixão esquenta e promete momentos 
inesquecíveis com o love.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Se depender da Lua, que passa a agitar a sua Casa dos Relacionamentos, será mais fácil cuidar de tarefas 
que podem ser feitas em parceria. Conviver com outras pessoas, tanto na vida profissional quanto na pes-
soal, tende a se tornar mais fácil nesta sexta. Mas nem tudo será perfeito sem defeitos e, à tarde, a tensão 
entre Sol e Netuno pode dificultar sua concentração no trabalho. Faça um esforço para não perder tempo 
sonhando acordado(a) ou jogando conversa fora com os colegas. Aproveite para entrar em contato com 
pessoas que andam distantes, mesmo que seja através das redes sociais, e coloque o papo em dia. Se anda 
sonhando em encontrar um novo amor, não esconda desde o início que deseja algo sério. Críticas ou co-
branças em excesso podem causar tensão e até brigas no romance, portanto, controle seu temperamento.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
A Lua amanhece em Câncer nesta sexta e pode deixar o dia um pouco mais arrastado. É hora de se concen-
trar nas tarefas do dia a dia, cuidar das obrigações mais chatas e até fazer alguns sacrifícios para conseguir 
o que deseja. Se quer tentar algo diferente no serviço ou buscar um novo emprego, pode ser uma boa 
pensar com calma antes de dar esse passo. Além disso, concentre-se no que precisa ser feito e deixe para 
se divertir mais tarde, por mais chato que isso seja. Sol e Netuno se estranham hoje e isso pode influenciar 
as finanças. Mas não se preocupe, se ouvir seus instintos, ainda pode encontrar uma maneira de lucrar! De-
dique uma atenção extra ao seu corpo e não ignore os sinais se acha que algo não anda bem. A rotina pode 
ser a maior inimiga do romance ou da conquista, mas não desanime, isso também vai passar, valeu?

PEIXES - 20/02 a 20/03
Você começa esta sexta com muito pique! A Lua brilha em seu paraíso astral logo cedo e traz mais descon-
tração para lidar com as pessoas de modo geral, seja no trabalho ou em casa. Ainda assim, é necessário ter 
cautela para não sonhar demais e esperar que tudo se resolva magicamente. Se quiser alguma coisa, terá 
que colocar as mãos na massa como todo mundo, tá? A tensão entre Sol e Netuno pode causar algumas 
picuinhas e disputas em seus relacionamentos, inclusive com os colegas. Ao invés de exigir que tudo seja 
feito do seu jeito, tente entender o ponto de vista do outro. Com mais flexibilidade, tudo se ajeita! A Lua, em 
quadratura com Mercúrio, pode atrapalhar seus planos na conquista. O namoro também vai sofrer com essa 
energia tensa e há mais chance de pintar uma briga com o love. Para fazer as pazes, aposte no romantismo 
e no carinho, assim, tudo vai se ajeitar.
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